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Lei n.º 22-A/2007, de 29 de Junho 
Procede à reforma global da tributação automóvel, aprovando o Código do Imposto sobre 

Veículos e o Código do Imposto Único de Circulação e abolindo, em simultâneo, o imposto 
automóvel, o imposto municipal sobre veículos, o imposto de circulação e o imposto de camio-

nagem. 
 
A Assembleia da República decreta, nos termos da 

alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:  
 

Artigo 1.º 

Objecto 

1 - É aprovado o Código do Imposto sobre Veí-
culos (ISV) publicado no anexo I à presente lei e 
que dela faz parte integrante.  

2 - É aprovado o Código do Imposto Único de 
Circulação (IUC) publicado no anexo II à presente 
lei e que dela faz parte integrante.  

 
Artigo 2.º 

Competência para a administração dos impos-
tos 

1 - A competência relativa à administração do 
imposto sobre veículos, abreviadamente designado 
por ISV, e do imposto único de circulação, abrevia-
damente designado por IUC, cabe à Direcção-Geral 
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o 
Consumo e à Direcção-Geral dos Impostos, respec-
tivamente.  

2 - As entidades que, por força das competências 
referidas no número anterior e dos regimes jurídicos 
constantes da presente lei, realizam tratamento ou 
interconexão de dados estão obrigadas a dar cum-
primento às disposições legais e regulamentares em 
matéria de protecção de dados pessoais.  

 
Artigo 3.º 

Titularidade da receita do IUC 

1 - É da titularidade do município de residência do 
sujeito passivo ou equiparado a receita gerada pelo 
IUC incidente sobre os veículos da categoria A, E, 
F e G, bem como 70% da componente relativa à 
cilindrada incidente sobre os veículos da categoria 
B, salvo se essa receita for incidente sobre veículos 
objecto de aluguer de longa duração ou de locação 
operacional, caso em que deve ser afecta ao municí-
pio de residência do respectivo utilizador.  

2 - Nas situações a que se refere a parte final do 
número anterior, em que não seja possível identifi-
car o município de residência do utilizador dos veí-
culos, a receita assim apurada é repartida pelos 

municípios na mesma proporção da repartição da 
receita total.  

3 - A receita gerada pela componente do IUC rela-
tiva ao nível de emissão de dióxido de carbono inci-
dente sobre os veículos da categoria B, bem como 
30% da componente relativa à cilindrada incidente 
sobre os mesmos veículos, é da titularidade:  

a) Do Estado, quanto aos veículos que circulem 
no território do continente; 

b) Das Regiões Autónomas dos Açores e da 
Madeira, quanto aos veículos que circulem nos res-
pectivos territórios.  

4 - É ainda da titularidade do Estado a receita 
gerada pelo IUC incidente sobre os veículos das 
categorias C e D, com excepção da respeitante a 
veículos destas categorias que circulem nas Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira, sendo da titu-
laridade destas a receita de IUC gerada nos respecti-
vos territórios.  

 
Artigo 4.º 

Regime de salvaguarda da receita dos municí-
pios 

1 - A receita do imposto único de circulação e do 
imposto municipal sobre veículos a atribuir global-
mente aos municípios em 2007, nos termos do arti-
go anterior, não é inferior ao valor correspondente à 
receita do imposto municipal sobre veículos atribuí-
da em 2006, actualizada de 2,1%.  

2 - Para cumprimento do disposto no número 
anterior, pode ser transferida uma parcela da receita 
gerada pelo imposto único de circulação que é da 
titularidade do Estado, relativa ao nível de emissões 
de dióxido de carbono e incidente sobre os veículos 
da categoria B.  

 
Artigo 5.º 

Sistemas de informação 

A Direcção-Geral dos Impostos, a Direcção-Geral 
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o 
Consumo e a Direcção-Geral de Informática e 
Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros cele-
bram protocolos com o Instituto dos Registos e 
Notariado, I. P., o Instituto da Mobilidade e dos 
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Transportes Terrestres, I. P., o Instituto Portuário e 
dos Transportes Marítimos, I. P., o Instituto Nacio-
nal de Aviação Civil, I. P., e com as forças da auto-
ridade, designadamente com a Polícia de Segurança 
Pública e a Guarda Nacional Republicana, com vista 
à troca de informação necessária à liquidação e fis-
calização do ISV e do IUC.  

 
 

Artigo 6.º 

Alteração à Lei das Finanças Locais 

O artigo 10.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, 
passa a ter a seguinte redacção:  

 
«Artigo 10.º 

[...] 
..................................................................................... 

a) O produto da cobrança dos impostos a cuja 
receita têm direito, designadamente o imposto 
municipal sobre imóveis (IMI) e o imposto munici-
pal sobre as transmissões onerosas de imóveis 
(IMT) e o imposto municipal sobre veículos (IMV), 
sem prejuízo do disposto na alínea a) do artigo 17.º 
da presente lei, bem como a parcela do produto do 
imposto único de circulação que lhes caiba nos ter-
mos da lei;  

b) ................................................................................... 
c) .................................................................................... 
d) ................................................................................... 
e) .................................................................................... 
f) .................................................................................... 
g) ................................................................................... 
h) ................................................................................... 
i) .................................................................................. 
j) .................................................................................... 
l) .................................................................................. 
m) . ................................................................................» 

 
Artigo 7.º 

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado 

Os artigos 13.º e 15.º do Código do Imposto 
sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.º 394-B/84, de 26 de Dezembro, passam a 
ter a seguinte redacção:  

 
«Artigo 13.º 

[...] 
1 - ............................................................................... 
a) ................................................................................. 
b) ................................................................................ 

c) ................................................................................  
d) ...............................................................................  
e) ................................................................................  
f) ................................................................................  
g) ................................................................................  
h) ...............................................................................  
i) .................................................................................  
j) As importações de triciclos, cadeiras de rodas, 

com ou sem motor, automóveis ligeiros de passagei-
ros ou mistos para uso próprio das pessoas com 
deficiência, de acordo com os condicionalismos 
previstos no Código do Imposto sobre Veículos, 
devendo o benefício ser requerido nos termos esta-
belecidos naquele código;  

l) .................................................................................  
m) ..............................................................................  
n) ...............................................................................  
o) ...............................................................................  
 
2 - ..............................................................................  
3 - ..............................................................................  
4 - ..............................................................................  
5 - ..............................................................................  
6 - ..............................................................................  
7 - ..............................................................................  
8 - ..............................................................................  

 
Artigo 15.º 

[...] 
1 - ..............................................................................  
2 - ..............................................................................  
3 - ..............................................................................  
4 - ..............................................................................  
5 - ..............................................................................  
6 - ..............................................................................  
7 - ..............................................................................  
8 - São também isentas de imposto as transmis-

sões de triciclos, cadeiras de rodas, com ou sem 
motor, automóveis ligeiros de passageiros ou mistos 
para uso próprio de pessoas com deficiência, de 
acordo com os condicionalismos previstos no Códi-
go do Imposto sobre Veículos, devendo o benefício 
ser requerido nos termos estabelecidos naquele 
código.  

9 - Se os proprietários dos veículos adquiridos 
com a isenção conferida pelo número anterior ou 
importados com isenção ao abrigo da alínea j) do n.º 
1 do artigo 13.º pretenderem proceder à sua aliena-
ção antes de decorridos cinco anos sobre a data de 
aquisição ou de importação, devem pagar, junto das 
entidades competentes para a cobrança do imposto 
sobre veículos, o imposto sobre o valor acrescenta-
do correspondente ao preço de venda, que não 
pode ser inferior ao que resulta da aplicação ao pre-
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ço do veículo novo à data de venda, com exclusão 
do IVA, das percentagens referidas no n.º 2 do arti-
go 3.º-A do Decreto-Lei n.º 143/86, de 16 de 
Junho.  

10 - .............................................................................» 
 

Artigo 8.º 

Alteração ao Regime Geral das Infracções Tri-
butárias 

Os artigos 73.º e 109.º do Regime Geral das 
Infracções Tributárias, aprovado pela Lei n.º 
15/2001, de 5 de Junho, passam a ter a seguinte 
redacção:  

 
«Artigo 73.º 

[...] 
1 - ............................................................................... 
2 - ............................................................................... 
3 - ............................................................................... 
4 - ............................................................................... 
5 - ............................................................................... 
6 - ............................................................................... 
7 - ............................................................................... 
8 - Autuadas as infracções previstas no presente 

diploma em matéria de imposto sobre os veículos e 
de imposto único de circulação, há lugar à apreen-
são ou imobilização imediata do veículo, bem como 
à apreensão dos documentos que titulem a respecti-
va circulação, até ao cumprimento das obrigações 
tributárias em falta.  

 
Artigo 109.º 

[...] 
1 - ............................................................................... 
2 - ............................................................................... 
3 - A mesma coima é aplicável a quem: 

a) Introduzir no consumo, utilizar ou mantiver a 
posse de veículos tributáveis sem o cumprimento 
das obrigações prescritas por lei;  

b) Utilizar veículo tributável com documentos 
inválidos ou fora das condições prescritas por lei ou 
pela Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos 
Especiais sobre o Consumo ou violar o prazo de 
apresentação à alfândega de veículos tributáveis que 
se destinem a ser introduzidos no consumo ou a 
permanecer temporariamente em território nacional;  

c) Utilizar veículo tributável em violação de condi-
cionalismos ou ónus que acompanhem o reconhe-
cimento de benefício fiscal, designadamente em 
matéria de alienação, aluguer, cedência a terceiros 
ou identificação exterior do veículo;  

d) Transformar ou utilizar veículo tributável trans-
formado, mudar o chassis ou alterar o motor, desde 
que tais operações impliquem a sujeição a imposto 
ou a taxa de imposto mais elevada;  

e) Obtiver benefício ou vantagem fiscal em veícu-
los tributáveis por meio de falsas declarações ou por 
qualquer outro meio fraudulento.  

4 - (Anterior n.º 3.) 
5 - (Anterior n.º 4.) 
6 - (Anterior n.º 5.)» 
 

Artigo 9.º 

Revogação de disposições do Regime Geral das 
Infracções Tributárias 

É revogado o n.º 4 do artigo 108.º do Regime 
Geral das Infracções Tributárias, aprovado pela Lei 
n.º 15/2001, de 5 de Junho.  

 
Artigo 10.º 

Regime transitório do ISV 

1 - Em derrogação do disposto no n.º 1 do artigo 
4.º do Código do ISV, publicado no anexo I à pre-
sente lei, e a título transitório, a base tributável do 
imposto incidente sobre as autocaravanas, sobre os 
automóveis ligeiros de mercadorias e sobre os 
automóveis ligeiros de utilização mista previstos no 
artigo 9.º do referido código é exclusivamente cons-
tituída pela cilindrada.  

2 - A partir de 1 de Janeiro de 2009, a base tribu-
tável do imposto incidente sobre a generalidade dos 
automóveis ligeiros de mercadorias e dos automó-
veis ligeiros de utilização mista é constituída, além 
da cilindrada, pelos respectivos níveis de emissão de 
dióxido de carbono, passando estes veículos a ser 
tributados por referência às taxas de imposto que 
figuram na tabela A do Código do ISV, publicado 
no anexo I à presente lei, sem prejuízo da redução 
que lhes seja aplicável.  

3 - Até ao final do ano de 2008, o Instituto da 
Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., deve 
implementar os mecanismos necessários à recolha e 
tratamento da informação relativa aos níveis de 
emissão de dióxido de carbono da totalidade dos 
automóveis sujeitos ao ISV.  

 
Artigo 11.º 

Impostos abolidos 

1 - A partir da entrada em vigor da presente lei 
considera-se abolido o imposto automóvel.  
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2 - O imposto municipal sobre veículos, o impos-
to de circulação e o imposto de camionagem são 
abolidos em 1 de Janeiro de 2008, mantendo-se a 
aplicação do respectivo regime legal durante o ano 
de 2007 em relação a todos os veículos tributáveis, 
com excepção dos veículos da categoria B matricu-
lados ou registados a partir da entrada em vigor da 
presente lei.  

3 - As referências ao imposto automóvel e ao 
imposto sobre a venda de veículos automóveis fei-
tas pela legislação em vigor devem entender-se, após 
a data da sua abolição, como sendo feitas ao impos-
to sobre veículos.  

4 - As referências ao imposto municipal sobre veí-
culos e aos impostos de circulação e de camionagem 
feitas pela legislação em vigor devem entender-se, 
após a data da sua abolição, como sendo feitas às 
categorias do imposto único de circulação que lhes 
sejam correspondentes, tendo em atenção as carac-
terísticas dos veículos tributáveis.  

 
Artigo 12.º 

Autorização de cobrança de impostos 

A partir da entrada em vigor da presente lei e 
durante o ano de 2007, o Governo é autorizado a 
cobrar o imposto sobre os veículos e o imposto 
único de circulação constantes do Código do ISV e 
do Código do IUC, anexos à presente lei.  

 
Artigo 13.º 

Legislação revogada 

1 - Com a entrada em vigor da presente lei, são 
revogados: 

a) A Lei n.º 36/91, de 27 de Julho; 
b) O Decreto-Lei n.º 371/85, de 19 de Setembro; 
c) O Decreto-Lei n.º 471/88, de 22 de Dezembro, 

com excepção do disposto na alínea c) do artigo 2.º, 
que se mantém em vigor até 31 de Dezembro de 
2007;  

d) O Decreto-Lei n.º 103-A/90, de 22 de Março; 
e) O Decreto-Lei n.º 27/93, de 12 de Fevereiro; 
f) O Decreto-Lei n.º 35/93, de 13 de Fevereiro, 

com excepção do disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 3.º, que se mantém em vigor até 31 de 
Dezembro de 2007;  

g) O Decreto-Lei n.º 40/93, de 18 de Fevereiro; 
h) O Decreto-Lei n.º 56/93, de 1 de Março, com 

excepção do disposto no n.º 4 do artigo 2.º, que se 
mantém em vigor até 31 de Dezembro de 2007;  

i) O Decreto-Lei n.º 264/93, de 30 de Julho, com 
excepção do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 

13.º e no artigo 14.º, que se mantêm em vigor até 31 
de Dezembro de 2007.  

2 - São revogados a partir de 1 de Janeiro de 2008: 

a) O Decreto-Lei n.º 143/78, de 12 de Junho; 
b) O Decreto-Lei n.º 116/94, de 3 de Maio. 

3 - Consideram-se extintos e inaplicáveis ao ISV e 
ao IUC todos os benefícios fiscais relativos aos 
impostos abolidos nos termos da presente lei que 
não sejam mantidos nos códigos aprovados pela 
presente lei, com excepção dos benefícios previstos 
pelo Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro, pelo 
artigo 3.º da Lei n.º 36/91, de 27 de Julho, pelo 
Decreto-Lei n.º 292-A/2000, de 15 de Novembro, e 
pela alínea f) do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 
19/2003, de 20 de Junho.  

4 - Os benefícios de carácter duradouro relativos 
ao imposto automóvel que tenham sido reconheci-
dos ao abrigo da legislação ora revogada mantêm-se 
em vigor até ao decurso do respectivo prazo, nos 
termos e condições em que foram reconhecidos e 
com manutenção dos ónus que lhes sejam inerentes.  

 
Artigo 14.º 

Entrada em vigor 

1 - A presente lei entra em vigor em 1 de Julho de 
2007. 

2 - O disposto no Código do IUC aprovado pela 
presente lei é aplicável: 

a) A partir de 1 de Julho de 2007, no que respeita 
aos veículos da categoria B matriculados a partir 
dessa mesma data;  

b) A partir de 1 de Janeiro de 2008, aos restantes 
veículos. 

Aprovada em 24 de Maio de 2007. 

O Presidente da Assembleia da República, em 
exercício, Guilherme Silva. 

Promulgada em 28 de Junho de 2007. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 

Referendada em 28 de Junho de 2007. 

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pin-
to de Sousa. 
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ANEXO I 

CÓDIGO DO IMPOSTO SOBRE VEÍCULOS 

(a que se refere o n.º 1 do artigo 1.º) 
 

CAPÍTULO I 

Princípios e regras gerais 
 

Artigo 1.º 

Princípio da equivalência 

O imposto sobre veículos obedece ao princípio da 
equivalência, procurando onerar os contribuintes na 
medida dos custos que estes provocam nos domí-
nios do ambiente, infra-estruturas viárias e sinistra-
lidade rodoviária, em concretização de uma regra 
geral de igualdade tributária.  

 
Artigo 2.º 

Incidência objectiva 

1 - Estão sujeitos ao imposto os seguintes veícu-
los: 

a) Automóveis ligeiros de passageiros, conside-
rando-se como tais os automóveis com peso bruto 
até 3500 kg e com lotação não superior a nove luga-
res, incluindo o do condutor, que se destinem ao 
transporte de pessoas;  

b) Automóveis ligeiros de utilização mista, consi-
derando-se como tais os automóveis com peso bru-
to até 3500 kg e com lotação não superior a nove 
lugares, incluindo o do condutor, que se destinem 
ao transporte, alternado ou simultâneo, de pessoas e 
carga;  

c) Automóveis ligeiros de mercadorias, conside-
rando-se como tais os automóveis com peso bruto 
até 3500 kg e com lotação não superior a nove luga-
res, que se destinem ao transporte de carga, de caixa 
aberta, fechada ou sem caixa;  

d) Automóveis de passageiros com mais de 3500 
kg e com lotação não superior a nove lugares, 
incluindo o do condutor;  

e) Autocaravanas, considerando-se como tais os 
automóveis construídos de modo a incluir um espa-
ço residencial que contenha, pelo menos, bancos e 
mesa, espaço para dormir, que possa ser convertido 
a partir dos bancos, equipamento de cozinha e ins-
talações para acondicionamento de víveres;  

f) Motociclos, triciclos e quadriciclos, tal como 
estes veículos são definidos pelo Código da Estrada.  

2 - Estão excluídos da incidência do imposto os 
seguintes veículos: 

a) Veículos não motorizados, bem como os veí-
culos exclusivamente eléctricos ou movidos a ener-
gias renováveis não combustíveis;  

b) Ambulâncias, considerando-se como tais os 
automóveis destinados ao transporte de pessoas 
doentes ou feridas dotados de equipamentos espe-
ciais para tal fim;  

c) Automóveis ligeiros de mercadorias, de caixa 
aberta ou sem caixa, com peso bruto de 3500 kg, 
sem tracção às quatro rodas;  

d) Automóveis ligeiros de mercadorias, de caixa 
aberta, fechada ou sem caixa, com lotação máxima 
de três lugares, incluindo o do condutor, com 
excepção dos abrangidos pelo artigo 8.º  

 
Artigo 3.º 

Incidência subjectiva 

1 - São sujeitos passivos do imposto os operado-
res registados, os operadores reconhecidos e os par-
ticulares, tal como definidos pelo presente código, 
que procedam à introdução no consumo dos veícu-
los tributáveis, considerando-se como tais as pes-
soas em nome de quem seja emitida a declaração 
aduaneira de veículos ou a declaração complementar 
de veículos.  

2 - São ainda sujeitos passivos do imposto as pes-
soas que, de modo irregular, introduzam no consu-
mo os veículos tributáveis.  

 
Artigo 4.º 

Base tributável 

1 - O imposto sobre veículos possui natureza 
específica, sendo a sua base tributável constituída 
pelos seguintes elementos, tal como constantes do 
respectivo certificado de conformidade:  

a) Quanto aos automóveis de passageiros, de 
mercadorias e de utilização mista, a cilindrada, o 
nível de emissão de dióxido de carbono (CO2) rela-
tivo ao ciclo combinado de ensaios e o nível de 
emissões de partículas, quando aplicável;  

b) Quanto aos motociclos, triciclos, quadriciclos e 
autocaravanas, a cilindrada.  

2 - Quando os veículos sujeitos a tributação em 
função do nível de emissão de dióxido de carbono 
não integrem este elemento no certificado de con-
formidade, as emissões a considerar como base tri-
butável são as que resultem de medição efectiva a 
realizar por centro técnico legalmente autorizado.  

3 - Para efeitos de aplicação do número anterior, 
as emissões de CO2 dos veículos usados, resultantes 
de medição efectiva por centro técnico legalmente 
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autorizado, cujo valor seja inferior ao constante do 
certificado de conformidade mais antigo do veículo 
da mesma marca, modelo e versão, ou, no caso des-
te não constar de informação disponível, de veículo 
similar, não são aceites para efeitos fiscais, prevale-
cendo o valor do certificado.  

4 - Nas Regiões Autónomas dos Açores e da 
Madeira sempre que não seja possível apurar o valor 
da medição efectiva de dióxido de carbono relati-
vamente a veículos a que não tenha sido emitido 
certificado de conformidade, o valor das emissões é 
calculado tendo em conta o certificado de confor-
midade mais antigo, da mesma marca, modelo e 
versão, ou no caso deste não constar, de informação 
disponível de veículo similar.  

 
Artigo 5.º 

Facto gerador 

1 - Constitui facto gerador do imposto o fabrico, 
montagem, admissão ou importação dos veículos 
tributáveis em território nacional, que estejam obri-
gados à matrícula em Portugal.  

2 - Constitui ainda facto gerador do imposto: 

a) A atribuição de matrícula definitiva nova após 
o cancelamento voluntário da matrícula nacional fei-
to com reembolso de imposto ou qualquer outra 
vantagem fiscal;  

b) A transformação de veículo que implique a sua 
reclassificação fiscal numa categoria a que corres-
ponda uma taxa de imposto mais elevada ou a sua 
inclusão na incidência do imposto, a mudança de 
chassis ou a alteração do motor de que resulte um 
aumento de cilindrada ou das emissões de dióxido 
de carbono ou partículas;  

c) A cessação ou violação dos pressupostos da 
isenção de imposto ou o incumprimento dos condi-
cionalismos que lhe estejam associados;  

d) A permanência do veículo no território nacio-
nal em violação das obrigações previstas no presen-
te código.  

3 - Para efeitos do presente código entende-se 
por: 

a) «Admissão», a entrada de um veículo originário 
ou em livre prática noutro Estado-membro da 
União Europeia em território nacional;  

b) «Importação», a entrada de um veículo originá-
rio de país terceiro em território nacional.  

4 - Sem prejuízo das obrigações declarativas pre-
vistas nos artigos 18.º e 19.º, quando, à entrada em 
território nacional, os veículos tributáveis forem 
colocados em regime de suspensão de imposto, 

considera-se gerado o imposto no momento em que 
se produza a sua saída desse regime.  

 
Artigo 6.º 

Exigibilidade 

1 - Nos casos mencionados no n.º 1 do artigo 
anterior, o imposto torna-se exigível no momento 
da introdução no consumo, considerando-se esta 
verificada:  

a) No momento da apresentação do pedido de 
introdução no consumo pelos operadores registados 
e reconhecidos;  

b) No momento da apresentação da declaração 
aduaneira de veículos ou declaração complementar 
de veículos pelos particulares.  

2 - Nos casos mencionados no n.º 2 do artigo 
anterior considera-se verificada a introdução no 
consumo no momento da ocorrência do facto gera-
dor do imposto ou, sendo este indeterminável, no 
momento da respectiva constatação.  

3 - A taxa de imposto a aplicar é a que estiver em 
vigor no momento em que este se torna exigível.  

 
Artigo 7.º 

Taxas normais – automóveis 

1 - (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro) A tabela A é aplicável 
aos automóveis de passageiros e aos automóveis 
ligeiros de utilização mista que não estejam previs-
tos nos artigos 8.º e 9.º, sendo as taxas de imposto 
as seguintes:  

TABELA A 
Componente cilindrada 

Escalão de cilindrada 
(em centímetros cúbicos) 

Taxas por 
centímetros cúbicos 

(em euros) 

Parcela a abater 
(em euros) 

Até 1 250 ...........................
Mais de 1 250.....................

0,90 
4,25 

670 
4 857,50 

Componente ambiental 

Escalão de CO2
(em gramas por quilómetro)

Taxas  
(em euros) 

Parcela a abater 
(em euros) 

Veículos a Gasolina: 
Até 120 ...............................
De 121 a 150 .....................
De 151 a 180 .....................
De 181 a 210 .....................
Mais de 210 .......................

Veículos a Gasóleo: 
Até 105 ...............................
De 106 a 130 .....................
De 131 a 150 .....................
De 151 a 180 .....................
Mais de 180 .......................

 
5 

33 
40 
85 

115 
 

15 
55 

105 
122 
160 

 
475 

3 835 
4 885 

12 985 
19 285 

 

1 100 
5 300 

11 800 
14 350 
21 190
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2 - A tabela B é aplicável aos veículos referidos 
nos n.os 2 e 3 do artigo 8.º e no artigo 9.º, nas per-
centagens aí previstas, sendo as taxas de imposto as 
seguintes:  

TABELA B 
(Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-A/2007, 

de 31 de Dezembro) 

Componente cilindrada 

Escalão de cilindrada 
(em centímetros cúbicos) 

Taxas por 
centímetros cúbicos 

(em euros) 

Parcela a abater 
(em euros) 

Até 1250 .............................
Mais de 1250 ......................

3,91 
9,25 

2525,10 
9199,88 

 
3 - (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-

A/2007, de 31 de Dezembro) Os veículos ligeiros 
equipados com sistema de propulsão a gasóleo, que 
apresentem níveis de emissões de partículas inferio-
res a 0,005 g/km, constantes dos respectivos certifi-
cados de conformidade, ou na sua inexistência, nas 
respectivas homologações técnicas, beneficiam de 
uma redução de € 500 no total do montante de 
imposto a pagar, depois de aplicadas as reduções a 
que houver lugar.  

4 - Quando da aplicação das tabelas de taxas a que 
se referem os n.os 1 e 2 resultar o apuramento de 
imposto inferior a € 100, há lugar ao pagamento 
desta importância.  

5 - A cilindrada dos automóveis movidos por 
motores Wankel corresponde ao dobro da cilindra-
da nominal, calculada nos termos do Regulamento 
das Homologações CE de Veículos, Sistemas e 
Unidades Técnicas Relativo às Emissões Poluentes, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 202/2000, de 1 de 
Setembro.  

6 - Nas situações previstas na alínea b) do n.º 2 do 
artigo 5.º, o montante do imposto a pagar é o que 
resulta da diferença entre o imposto incidente sobre 
o veículo após a respectiva operação, atento o tem-
po de uso entretanto decorrido, e o imposto origi-
nariamente pago, excepto nos casos de mudança de 
chassis, em que o imposto é devido pela totalidade.  

7 - Os veículos fabricados antes de 1970, inde-
pendentemente da sua proveniência ou origem, são 
tributados pela tabela B a que se refere o n.º 2, con-
siderando as reduções decorrentes dos anos de uso 
mencionadas na tabela D a que se refere o n.º 1 do 
artigo 11.º  

8 - Os veículos que se apresentem equipados com 
motores preparados para o consumo, no seu siste-
ma de propulsão, exclusivamente de gás de petróleo 
liquefeito (GPL) ou gás natural são tributados, na 
componente ambiental, pelas taxas correspondentes 

aos veículos a gasolina, previstas na tabela a que se 
refere o n.º 1.  

Artigo 8.º 

Taxas intermédias – automóveis 

1 - É aplicável uma taxa intermédia, correspon-
dente a 50% do imposto resultante da aplicação da 
tabela A a que se refere o n.º 1 do artigo anterior, 
aos seguintes veículos:  

a) Automóveis ligeiros de utilização mista, com 
peso bruto superior a 2500 kg, lotação mínima de 
sete lugares, incluindo o do condutor e que não 
apresentem tracção às quatro rodas, permanente ou 
adaptável;  

b) Automóveis ligeiros de passageiros que utili-
zem exclusivamente como combustível gases de 
petróleo liquefeito (GPL) ou gás natural;  

c) Automóveis ligeiros de passageiros que se 
apresentem equipados com motores híbridos, pre-
parados para o consumo, no seu sistema de propul-
são, quer de gás de petróleo liquefeito (GPL), gás 
natural, energia eléctrica ou solar, quer de gasolina 
ou gasóleo.  

2 - (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro) É aplicável uma taxa 
intermédia, correspondente a 55% do imposto 
resultante da aplicação da tabela B a que se refere o 
n.º 2 do artigo anterior, aos seguintes veículos:  

a) Automóveis ligeiros de mercadorias, de caixa 
fechada, com lotação máxima de três lugares, 
incluindo o do condutor, e altura interior da caixa 
de carga, inferior a 120 cm;  

b) Automóveis ligeiros de mercadorias, de caixa 
fechada, com lotação máxima de três lugares, 
incluindo o do condutor, e tracção às quatro rodas, 
permanente ou adaptável.  

3 - É aplicável uma taxa intermédia, correspon-
dente a 30% do imposto resultante da aplicação da 
tabela B a que se refere o n.º 2 do artigo anterior, 
aos automóveis ligeiros de mercadorias, de caixa 
aberta, ou sem caixa, com lotação superior a três 
lugares, incluindo o do condutor, que apresentem 
tracção às quatro rodas, permanente ou adaptável.  

 
Artigo 9.º 

Taxa reduzida – automóveis 

É aplicável uma taxa reduzida, correspondente a 
10% do imposto resultante da aplicação da tabela B 
a que se refere o n.º 2 do artigo 7.º, aos seguintes 
veículos:  
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a) Automóveis ligeiros de utilização mista que, 
cumulativamente, apresentem peso bruto superior a 
2 300kg, comprimento mínimo da caixa de carga de 
145 cm, altura interior mínima da caixa de carga de 
130 cm medida a partir do respectivo estrado, que 
deve ser contínuo, antepara inamovível, paralela à 
última fiada de bancos, que separe completamente o 
espaço destinado ao condutor e passageiros do des-
tinado às mercadorias, e que não apresentem trac-
ção às quatro rodas, permanente ou adaptável;  

b) Automóveis ligeiros de mercadorias, de caixa 
aberta ou sem caixa, com lotação superior a três 
lugares, incluindo o do condutor e sem tracção às 
quatro rodas, permanente ou adaptável;  

c) Autocaravanas. 
 

Artigo 10.º 

Taxas – motociclos, triciclos e quadriciclos 

As taxas de imposto aplicáveis aos motociclos, tri-
ciclos e quadriciclos são as constantes da tabela 
seguinte:  

TABELA C 
Escalão de Cilindrada 
(em centímetros cúbicos) 

Valor 
(em euros) 

De 180 até 750 .................  
Mais de 750 .....................  

50,00 
100,00 

 
Artigo 11.º 

Taxas – veículos usados 

1 - O imposto incidente sobre veículos portadores 
de matrículas definitivas comunitárias atribuídas por 
outros Estados-membros da União Europeia é 
objecto de liquidação provisória feita em função da 
desvalorização comercial média dos veículos no 
mercado nacional, ponderados factores como a res-
pectiva marca, modelo, modo de propulsão, quilo-
metragem, estado mecânico e de conservação, aten-
tos os valores médios que resultam das publicações 
de referência no sector, apresentadas pelo interessa-
do e reduzindo-se o imposto de acordo com a tabe-
la seguinte:  

TABELA D 
Tempo de uso Percentagem de redução

De 6 meses a 1 ano 10 
Mais de 1 a 2 anos 20 
Mais de 2 a 3 anos 28 
Mais de 3 a 4 anos 35 
Mais de 4 a 5 anos 43 
Mais de 5 a 6 anos 52 
Mais de 6 a 7 anos 60 
Mais de 7 a 8 anos 65 
Mais de 8 a 9 anos 70 
Mais de 9 a 10 anos 75 
Mais de 10 anos 80 

2 - Para efeitos de aplicação do número anterior, 
entende-se por «tempo de uso» o período decorrido 
desde a atribuição da primeira matrícula e respecti-
vos documentos pela entidade competente até ao 
termo do prazo para apresentação da declaração 
aduaneira de veículos.  

3 - Sempre que o sujeito passivo entenda que o 
imposto resultante da aplicação da tabela referida no 
n.º 1 excede o imposto residual incorporado em 
veículo idêntico ou similar, introduzido no consumo 
no ano da primeira matrícula do veículo em apreço, 
pode requerer a sua avaliação ao director da alfân-
dega até ao termo do prazo de pagamento a que se 
refere o n.º 1 do artigo 27.º, tendo em vista a liqui-
dação definitiva do imposto de acordo com a fór-
mula seguinte:  

 
ISV = V x IR 

           VR 
em que 

ISV – representa o montante do imposto a pagar; 
V – representa o valor comercial do veículo a 

determinar pelo director da alfândega, após avalia-
ção concreta do seu estado de conservação, feita em 
função dos elementos referidos no n.º 1;  

IR – representa o imposto sobre veículos inci-
dente sobre o veículo de referência no ano da pri-
meira matrícula do veículo a tributar;  

VR – é o preço de venda ao público de um veícu-
lo de referência no ano da primeira matrícula do 
veículo a tributar, tal como declarado pelo interes-
sado, considerando-se como tal o veículo da mesma 
marca, modelo e sistema de propulsão, ou, no caso 
de este não constar de informação disponível, de 
veículo similar, introduzido no mercado nacional, 
no mesmo ano em que o veículo a introduzir no 
consumo foi matriculado pela primeira vez.  

4 - Na falta de pedido de avaliação formulado nos 
termos do número anterior presume--se que o sujei-
to passivo aceita como definitiva a liquidação do 
imposto feita por aplicação da tabela constante do 
n.º 1.  

5 - A impugnação judicial da liquidação do impos-
to com o fundamento de que o respectivo montante 
excede o imposto residual incorporado em veículo 
usado idêntico ou similar introduzido no consumo 
no ano da primeira matrícula do veículo a que o 
imposto diz respeito depende de pedido prévio de 
avaliação do veículo apresentado nos termos do 
presente artigo.  
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CAPÍTULO II 

Estatuto dos sujeitos passivos 

 
Artigo 12.º 

Estatuto do operador registado 

1 - Operador registado é o sujeito passivo que se 
dedica habitualmente à produção, admissão ou 
importação de veículos tributáveis em estado novo 
ou usado e que é reconhecido como tal pela Direc-
ção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo, por meio de autorização prévia e 
atribuição de número de registo que o identifica nas 
relações que com ela mantém.  

2 - O estatuto de operador registado confere ao 
sujeito passivo os seguintes direitos:  

a) Apresentar, processar e imprimir a declaração 
aduaneira de veículos, na admissão ou importação 
de veículos, associando-lhe pedido de isenção ou 
redução do imposto;  

b) Deter os veículos tributáveis em suspensão de 
imposto por prazo máximo de três anos depois de 
apresentada a declaração aduaneira de veículos;  

c) Alienar os veículos novos a outro operador 
registado enquanto permaneçam em suspensão de 
imposto;  

d) Apresentar a declaração aduaneira de veículos 
em qualquer alfândega com competência em maté-
ria deste imposto.  

3 - Além do que se encontra genericamente pres-
crito no presente código, o estatuto de operador 
registado implica o cumprimento das seguintes 
obrigações:  

a) Comunicar à Direcção-Geral das Alfândegas e 
dos Impostos Especiais sobre o Consumo, no prazo 
máximo de 30 dias, a alteração dos gerentes ou 
administradores, bem como qualquer outra altera-
ção dos pressupostos subjacentes à concessão do 
estatuto;  

b) Conservar as facturas e os certificados de con-
formidade respeitantes aos veículos objecto de 
declaração pelo prazo previsto na legislação adua-
neira;  

c) Apresentar os veículos tributáveis que se 
encontrem em regime de suspensão sempre que tal 
lhe seja solicitado;  

d) Prestar-se aos varejos e outros controlos 
determinados pela Direcção-Geral das Alfândegas e 
dos Impostos Especiais sobre o Consumo.  

 
 

Artigo 13.º 

Autorização 

1 - O estatuto de operador registado é objecto de 
autorização prévia pela Direcção-Geral das Alfân-
degas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, 
mediante pedido formulado pelas pessoas singulares 
ou colectivas interessadas, reunidos que estejam os 
seguintes requisitos cumulativos:  

a) Exercício, a título principal, da actividade de 
comércio de veículos tributáveis;  

b) Capital social mínimo de € 50 000, ou de € 
25.000 quando o requerente se dedique exclusiva-
mente ao comércio de motociclos;  

c) Admissão ou importação de mais de 50 veícu-
los tributáveis, novos e sem matrícula, por ano civil, 
ou volume anual mínimo de vendas no respectivo 
sector de actividade de € 2 000 000, sendo estes 
requisitos de 20 veículos ou € 1 000 000 quando o 
requerente se dedique exclusivamente ao comércio 
de motociclos;  

d) Inexistência de dívidas tributárias ao Estado 
em fase de cobrança coerciva, sem que haja recla-
mação graciosa, impugnação judicial, recurso judi-
cial, oposição à execução ou pagamento em presta-
ções com prestação de garantia;  

e) Não terem sido condenados por crime tributá-
rio ou por contra-ordenação tributária punível com 
coima igual ou superior a € 5 000, nos últimos 5 
anos.  

2 - Os requisitos quantitativos estabelecidos no n.º 
1 são reduzidos a metade sempre que o requerente 
se encontre domiciliado e exerça a sua actividade 
nas regiões autónomas.  

3 - O pedido de autorização deve ser acompanha-
do da seguinte documentação: 

a) Certidão do registo comercial comprovativa da 
sua situação jurídica; 

b) Pacto social actualizado, tratando-se de socie-
dade comercial; 

c) Indicação do local de armazenagem dos veícu-
los durante o regime suspensivo. 

 
Artigo 14.º 

Revogação da autorização 

1 - A autorização a que se refere o artigo anterior 
pode ser revogada por iniciativa dos interessados, 
mediante pedido fundamentado, ou por decisão do 
director-geral das Alfândegas e dos Impostos Espe-
ciais sobre o Consumo, sempre que se comprove o 
incumprimento grave das obrigações constantes do 
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presente código ou de normas complementares, 
sem prejuízo da instauração de processo por infrac-
ção tributária.  

2 - A decisão de revogação é precedida de audição 
prévia a realizar nos termos da Lei Geral Tributária 
e comunicada ao interessado através de carta regis-
tada com aviso de recepção, com antecedência de 
30 dias, prazo durante o qual deve ser dado um des-
tino fiscal aos veículos que este detenha em regime 
suspensivo, salvo quando tenha sido determinada a 
sua apreensão.  

3 - Nos casos em que haja lugar à apreensão dos 
veículos e à revogação da autorização em virtude da 
prática de infracção tributária, esta produz efeitos 
imediatamente após a recepção da respectiva notifi-
cação.  

Artigo 15.º 

Estatuto do operador reconhecido 

1 - Operador reconhecido é o sujeito passivo que, 
não reunindo as condições para se constituir como 
operador registado, se dedica habitualmente ao 
comércio de veículos tributáveis e procede à sua 
admissão ou importação em estado novo ou usado, 
sendo reconhecido como tal pela Direcção-Geral 
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o 
Consumo através da atribuição de número de regis-
to que o identifica nas relações que com ela man-
tém.  

2 - O estatuto de operador reconhecido é objecto 
de reconhecimento pelo director de alfândega da 
área de residência ou sede, mediante pedido formu-
lado pelas pessoas singulares ou colectivas interes-
sadas, reunidos que estejam os requisitos a que se 
refere o artigo 13.º, com exclusão das alíneas b) e c) 
do n.º 1.  

3 - O estatuto de operador reconhecido confere 
ao sujeito passivo o direito de deter os veículos tri-
butáveis em suspensão de imposto pelo prazo 
máximo de seis meses depois de apresentada a 
declaração aduaneira de veículos, implicando o 
cumprimento das obrigações a que estão sujeitos os 
operadores registados, sob pena de revogação da 
autorização nos termos estabelecidos no artigo ante-
rior.  

 
Artigo 16.º 

Particulares 

Particular é todo o sujeito passivo que proceda à 
admissão ou importação de veículos tributáveis, em 
estado novo ou usado, com a finalidade principal de 
satisfazer as suas necessidades próprias de transpor-
te.  

CAPÍTULO III 

Introdução no consumo 

 
Artigo 17.º 

Tipos de declaração 

1 - A introdução no consumo e liquidação do 
imposto incidente sobre os veículos que não pos-
suam matrícula nacional é titulada pela declaração 
aduaneira de veículos (DAV).  

2 - A liquidação do imposto incidente sobre os 
veículos que possuam matrícula nacional é titulada 
pela declaração complementar de veículos (DCV).  

3 - Para efeitos de matrícula, os veículos automó-
veis ligeiros, ainda que excluídos do imposto, os 
pesados e as máquinas industriais ficam sujeitos ao 
processamento da DAV.  

4 - A DAV pode ser processada por transmissão 
electrónica de dados, nos termos a definir por por-
taria do membro do Governo responsável pela área 
das Finanças.  

 
Artigo 18.º 

Introdução no consumo por operadores regis-
tados 

1 - Os operadores registados estão obrigados à 
apresentação da DAV no prazo máximo de 20 dias 
úteis após a ocorrência do facto gerador do impos-
to.  

2 - Apresentada a DAV pelos operadores regista-
dos, os veículos tributáveis permanecem em sus-
pensão de imposto pelo período máximo de três 
anos, termo até ao qual deve ser apresentado o 
pedido de introdução no consumo ou realizada a 
expedição, exportação ou sujeição dos veículos a 
outro regime fiscal de apuramento do regime sus-
pensivo, considerando-se de outro modo haver 
introdução ilegal no consumo.  

3 - Enquanto perdure a suspensão de imposto, o 
local de armazenagem usado pelos operadores regis-
tados é considerado como área de entreposto fiscal, 
não sendo permitido que os veículos usados dele 
saiam sem autorização expressa do director da 
alfândega territorialmente competente, consideran-
do-se de outro modo haver introdução ilegal no 
consumo.  

4 - Os operadores registados podem requerer ao 
director-geral das Alfândegas e dos Impostos Espe-
ciais sobre o Consumo a impressão da DAV no 
domicílio, em termos a regulamentar por portaria 
do membro do Governo responsável pela área das 
Finanças, na condição de terem introduzido no con-
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sumo, pelo menos, 1000 veículos no ano em que 
efectuem o pedido ou no ano imediatamente ante-
rior.  

5 - Os operadores registados que introduzam no 
consumo veículos usados ficam sujeitos à apresen-
tação da documentação referida no n.º 2 do artigo 
20.º  

 
Artigo 19.º 

Introdução no consumo por operadores reco-
nhecidos 

1 - Os operadores reconhecidos estão obrigados à 
apresentação da DAV, em qualquer alfândega com 
competência em matéria deste imposto, no prazo 
máximo de 20 dias úteis após a ocorrência do facto 
gerador do imposto.  

2 - Apresentada a DAV pelos operadores reco-
nhecidos, os veículos tributáveis permanecem em 
suspensão de imposto pelo período máximo de seis 
meses, termo até ao qual deve ser apresentado o 
pedido de introdução no consumo ou realizada a 
expedição, exportação ou sujeição dos veículos a 
outro regime fiscal de apuramento do regime sus-
pensivo, considerando-se de outro modo haver 
introdução ilegal no consumo.  

3 - Enquanto perdure a suspensão de imposto, o 
local de armazenagem usado pelos operadores 
reconhecidos é considerado como área de entrepos-
to fiscal, não sendo permitido que os veículos usa-
dos dele saiam sem autorização expressa do director 
da alfândega territorialmente competente, conside-
rando-se de outro modo haver introdução ilegal no 
consumo.  

4 - Os operadores reconhecidos que introduzam 
no consumo veículos usados ficam sujeitos à apre-
sentação da documentação referida no n.º 2 do arti-
go 20.º  

 
Artigo 20.º 

Introdução no consumo por particulares 

1 - Os particulares e os sujeitos passivos que não 
se encontrem constituídos como operadores regis-
tados ou operadores reconhecidos estão obrigados à 
apresentação da DAV, em qualquer alfândega com 
competência em matéria deste imposto, nos prazos 
seguintes:  

a) No prazo máximo de 20 dias úteis, após a 
entrada do veículo em território nacional ou após a 
ocorrência dos factos geradores previstos na alínea 
b) do n.º 2 do artigo 5.º;  

b) No prazo máximo de 10 dias úteis após o ter-
mo dos regimes de admissão ou importação tempo-
rária quando, findos estes regimes, o particular opte 
pela introdução no consumo.  

2 - A DAV deve ser acompanhada do certificado 
de matrícula estrangeiro ou de documento equiva-
lente, de factura comercial ou de declaração de ven-
da no caso de aquisição a particular, do certificado 
de conformidade, do documento de transporte e 
respectivo recibo de pagamento sempre que o veí-
culo não ingresse no território nacional pelos seus 
próprios meios, bem como do documento compro-
vativo da medição efectiva do nível de emissão de 
dióxido de carbono por centro técnico legalmente 
autorizado sempre que tal elemento não conste do 
respectivo certificado de conformidade.  

 
Artigo 21.º 

Registo e anulação das declarações 

1 - As alfândegas devem proceder ao registo 
numérico da DAV na data da sua apresentação ou, 
quando tal se revele impossível, no dia útil seguinte.  

2 - Pode haver lugar a anulação da DAV já regis-
tada antes de pago ou garantido o imposto, a pedido 
do interessado e mediante a apresentação da DCV, 
quando se comprove que um veículo foi erradamen-
te declarado para um determinado regime fiscal ou 
que, na sequência de circunstâncias especiais, deixou 
de se justificar a sujeição a esse regime.  

3 - A DAV apresentada por operadores registados 
e reconhecidos pode ser anulada antes de pago ou 
garantido o imposto com os seguintes fundamentos:  

a) Exportação, comprovada por documento 
administrativo único com carimbo de saída efectiva, 
ou expedição, comprovada por declaração de expe-
dição;  

b) Afectação ao regime de admissão temporária 
por venda a missões diplomáticas e consulares de 
carreiras acreditadas em Portugal e respectivos fun-
cionários;  

c) Venda do veículo a pessoa que transfira a sua 
residência habitual de Portugal para outro país, com 
atribuição de matrícula de expedição ou exportação;  

d) Destruição total, devida a caso fortuito ou de 
força maior, ou transformação do veículo em sucata 
sob controlo aduaneiro, livre de ónus ou encargos 
de qualquer natureza para o erário público;  

e) Abandono a favor da fazenda pública, livre de 
ónus ou encargos de qualquer natureza para o erário 
público, ou declaração de perda do veículo proferi-
da por autoridade judicial ou administrativa;  
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f) Furto ou roubo do veículo, devidamente parti-
cipado às autoridades policiais, sem que o automó-
vel tenha sido encontrado e restituído ao seu pro-
prietário no prazo de seis meses, e desde que se 
comprove o cancelamento da matrícula;  

g) Declaração indevida por duplicação da DAV. 

4 - Não há lugar à anulação da DAV quando a 
Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos 
Especiais sobre o Consumo tenha previamente 
informado o interessado da intenção de proceder a 
uma inspecção do veículo ou da documentação 
apresentada, ou depois de lhe ter sido atribuída 
matrícula nacional.  

5 - A anulação da DAV previamente registada não 
prejudica a responsabilização penal ou contra-
ordenacional pela prática de infracções tributárias.  

6 - No caso de ter sido apresentado um pedido de 
benefício fiscal e de o mesmo ter sido indeferido, o 
interessado é notificado para, no prazo de 30 dias, 
solicitar a anulação da DAV e declarar o destino que 
pretende dar ao veículo, sob pena de introdução ile-
gal no consumo.  

 
Artigo 22.º 

Circulação 

1 - As entidades que no exercício das suas compe-
tências de fiscalização detectem em circulação um 
veículo com matrícula estrangeira válida, provisória 
ou definitiva, relativamente ao qual não tenha sido 
apresentada atempadamente a DAV, devem, inde-
pendentemente do procedimento contra-
ordenacional a que haja lugar, notificar o proprietá-
rio ou legítimo detentor da obrigação de proceder à 
sua apresentação dentro do prazo de dois dias úteis, 
devendo a notificação identificar o respectivo desti-
natário e o seu domicílio, o veículo em causa e a 
alfândega territorialmente competente para apresen-
tação imediata da DAV, à qual é remetida cópia da 
notificação para efeitos de controlo.  

2 - A entrada em território nacional de veículo 
com matrícula de trânsito, provisória ou temporária 
que se encontre inválida, presume-se verificada no 
termo da sua validade.  

3 - Decorrido o prazo para apresentação da DAV 
e até ao termo do prazo para pagamento do impos-
to, é permitida a circulação em território nacional de 
veículos portadores de matrícula estrangeira válida, 
desde que acompanhados por um exemplar da 
DAV e conduzidos pelo proprietário ou pelo res-
pectivo cônjuge ou unido de facto.  

4 - O documento comprovativo do pagamento do 
imposto com a anotação da matrícula nacional atri-

buída permite a utilização sem restrições dos veícu-
los referidos no número anterior pelo prazo de 60 
dias contados desde a atribuição da matrícula.  

5 - A emissão do certificado de matrícula e respec-
tiva entrega ao declarante só é efectuada pelo Insti-
tuto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. 
P., depois de se mostrarem pagas as taxas devidas.  

 
Artigo 23.º 

Abandono e venda 

1 - Os proprietários dos veículos que, ao abrigo da 
alínea e) do n.º 3 do artigo 21.º e da alínea c) do n.º 
1 do artigo 32.º, tenham efectuado declaração de 
abandono a favor do Estado devem proceder à sua 
entrega no prazo e local indicado pelos serviços 
aduaneiros, constituindo a guia emitida pela entida-
de receptora do veículo o documento comprovativo 
da dispensa de pagamento do imposto.  

2 - Os tribunais competentes, através do Ministé-
rio Público, e as autoridades administrativas, em 
processo de contra-ordenação, enviam à Direcção-
Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo certidão das decisões transitadas 
em julgado, que tenham declarado definitivamente 
perdidos a favor do Estado quaisquer veículos com 
matrícula estrangeira ou que, possuindo matrícula 
nacional, se presuma terem sido introduzidos ile-
galmente no consumo.  

3 - (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro) A Direcção-Geral das 
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Con-
sumo deve informar a Agência Nacional de Com-
pras Públicas, E.P.E., da situação dos veículos, no 
prazo máximo de cinco dias, para que esta se pro-
nuncie sobre o interesse da sua afectação ao parque 
do Estado nos termos do Decreto-Lei n.º 31/85, de 
25 de Janeiro, procedendo a Direcção-Geral das 
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Con-
sumo à sua venda ou comunicando à entidade que 
superintenda o processo que nada obsta à venda, 
sempre que a Agência Nacional de Compras Públi-
cas, E.P.E., se pronuncie em sentido negativo.  

4 - Quando a venda se destine à introdução no 
consumo e à matrícula nacional, são devidos o 
imposto sobre veículos, os direitos aduaneiros e os 
demais tributos aplicáveis, nos termos geralmente 
prescritos para os veículos usados, havendo lugar à 
tributação como sucata em sede de direitos aduanei-
ros sempre que a venda se destine ao desmantela-
mento e os veículos não se encontrem em livre prá-
tica.  

5 - (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro) Quando o veículo não 

 - 12 - 



 

Ministério das Finanças e da Administração Pública 
DIRECÇÃO-GERAL DAS ALFÂNDEGAS E DOS 
IMPOSTOS ESPECIAIS SOBRE O CONSUMO  

  

reúna as condições necessárias à sua integração no 
património automóvel do Estado e possua antigui-
dade superior a 10 anos ou quando a Agência 
Nacional de Compras Públicas, E.P.E., o tenha ava-
liado em valor inferior a € 1000, a Direcção-Geral 
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o 
Consumo pode determinar a sua destruição através 
de operador registado habilitado para a gestão de 
veículos em fim de vida (VFV), livre de ónus ou 
encargos de qualquer natureza para o erário público.  

 
Artigo 24.º 

Veículos não destinados a matrícula 

1 - Os veículos que entrem em território nacional 
e não se destinem a ser matriculados, por se destina-
rem a desmantelamento, circulação ou permanência 
em domínio exclusivamente privado, coleccionismo 
ou qualquer outra razão que dispense a atribuição 
de matrícula nacional devem, no prazo de 10 dias 
úteis após a entrada em território nacional, ser 
objecto de apresentação simultânea de DAV e de 
DCV, juntando-se para o efeito os documentos ori-
ginais do veículo, a reter pelas alfândegas para pos-
terior envio ao Instituto da Mobilidade e dos 
Transportes Terrestres, I. P., ou aos serviços com-
petentes em matéria de transportes terrestres, no 
caso das regiões autónomas.  

2 - Sempre que se pretenda alterar o destino fiscal 
do veículo com vista à sua reexpedição ou reexpor-
tação, deve o respectivo proprietário solicitar à 
alfândega competente a autorização para saída do 
veículo do território nacional, com 10 dias de ante-
cedência.  

3 - Sempre que se pretenda proceder à introdução 
do veículo no consumo, o imposto é determinado 
em função das taxas em vigor no momento da apre-
sentação originária da DAV e da DCV, tomando-se 
em consideração os anos de uso que o veículo pos-
suísse àquela data.  

 
 

CAPÍTULO IV 

Liquidação, pagamento e reembolso 
 

Artigo 25.º 

Forma e prazo da liquidação 

1 - A liquidação do imposto sobre veículos é reali-
zada pela Direcção-Geral das Alfândegas e dos 
Impostos Especiais sobre o Consumo com base na 
DAV ou na DCV, dentro dos seguintes prazos:  

a) Na data da apresentação do pedido de introdu-
ção no consumo por operadores registados e reco-
nhecidos;  

b) Na data da apresentação da DAV ou DCV 
pelos particulares; 

c) Nos dois dias úteis seguintes à avaliação de veí-
culos usados prevista no n.º 3 do artigo 11.º  

2 - A liquidação do imposto é comunicada directa 
e imediatamente nos casos previstos nas alíneas a) e 
b) do número anterior e por carta registada nos 
casos previstos na alínea c) do mesmo número.  

3 - Os operadores registados que possuam ligação 
electrónica à Direcção-Geral das Alfândegas e dos 
Impostos Especiais sobre o Consumo consideram-
se notificados da liquidação de imposto na data de 
apresentação do pedido de introdução no consumo.  

4 - Sempre que o veículo tributável tenha benefi-
ciado de isenção de imposto ou de redução de taxa, 
a liquidação assenta na diferença entre o imposto a 
pagar e aquele que já tenha sido pago ou que o 
deveria ser, caso não houvesse lugar à isenção ou 
taxa reduzida.  

5 - Quando, em consequência de uma importação, 
for devido imposto, observa-se o disposto na regu-
lamentação comunitária aplicável aos direitos adua-
neiros, quer estes sejam ou não devidos, no que res-
peita aos prazos para cobrança a posteriori, 
reembolso e dispensa de pagamento.  

 
Artigo 26.º 

Liquidação oficiosa 

Na falta ou atraso de liquidação imputável ao 
sujeito passivo ou no caso de erro, omissão, falta ou 
qualquer outra irregularidade que prejudique a 
cobrança do imposto, a Direcção-Geral das Alfân-
degas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo 
liquida-o oficiosamente com base nos elementos de 
que disponha, notificando o sujeito passivo para, no 
prazo de 10 dias úteis, proceder ao respectivo 
pagamento.  

 
Artigo 27.º 

Pagamento 

1 - O pagamento do imposto é efectuado no pra-
zo de 10 dias úteis a contar da data da notificação da 
liquidação, sem prejuízo do disposto no Decreto-
Lei n.º 289/88, de 24 de Agosto, para os casos de 
prestação de caução global.  

2 - Decorridos 30 dias sobre o vencimento do 
imposto sem que se tenha efectuado o respectivo 
pagamento ou declaração de abandono do veículo a 

 - 13 - 



 

Ministério das Finanças e da Administração Pública 
DIRECÇÃO-GERAL DAS ALFÂNDEGAS E DOS 
IMPOSTOS ESPECIAIS SOBRE O CONSUMO  

  

favor do Estado, a Direcção-Geral das Alfândegas e 
dos Impostos Especiais sobre o Consumo procede 
de imediato à respectiva apreensão, promovendo 
procedimento contra-ordenacional por introdução 
irregular no consumo e emitindo certidão de dívida, 
a remeter ao serviço de finanças do domicílio fiscal 
do devedor para efeitos de cobrança coerciva.  

3 - Os veículos tributáveis não podem ser matricu-
lados sem que a Direcção-Geral das Alfândegas e 
dos Impostos Especiais sobre o Consumo tenha 
comunicado ao Instituto da Mobilidade e dos 
Transportes Terrestres, I. P. ou às direcções regio-
nais de transportes terrestres das regiões autónomas, 
informação comprovativa de que o imposto sobre 
veículos e, se for o caso, os direitos aduaneiros e o 
imposto sobre o valor acrescentado, se encontram 
pagos ou garantidos, ou de que foi reconhecida a 
sua isenção ou a não sujeição ao imposto sobre veí-
culos.  

4 - Os veículos cuja matrícula nacional tenha sido 
cancelada nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 
5.º, só podem voltar a ser matriculados depois de 
recebida a informação fiscal a que se refere o núme-
ro anterior.  

5 - Os serviços aduaneiros enviam ao Instituto da 
Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., ou 
aos serviços competentes em matéria de transportes 
terrestres, no caso das regiões autónomas, os títulos 
definitivos dos veículos que tenham sido declarados 
para introdução no consumo, em prazo não supe-
rior a um ano.  

6 - Os veículos que tenham sofrido transformação 
geradora de imposto nos termos da alínea b) do n.º 
2 do artigo 5.º só podem ser objecto de regulariza-
ção junto do Instituto da Mobilidade e dos Trans-
portes Terrestres, I. P., ou dos serviços competentes 
referidos no número anterior, no caso das regiões 
autónomas, após a recepção da informação a que se 
refere o n.º 3 do presente artigo.  

7 - O Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, I. P., ou os serviços competentes referi-
dos no n.º 5 do presente artigo, no caso das regiões 
autónomas, devem comunicar à Direcção-Geral das 
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Con-
sumo quaisquer outras transformações geradoras de 
imposto de que venham a ter conhecimento.  

 
Artigo 28.º 

Reembolso por erro e duplicação da colecta 

1 - Em caso de erro na liquidação ou de duplica-
ção da colecta, devidamente comprovados, há lugar 
ao reembolso do imposto nos termos genericamen-
te previstos pela lei tributária.  

2 - O imposto não é objecto de reembolso quando 
o valor a restituir seja inferior a € 30.  

 
Artigo 29.º 

Reembolso por expedição ou exportação 

1 - Em caso de expedição ou exportação de veícu-
los cujo imposto já tenha sido cobrado há lugar ao 
reembolso do imposto.  

2 - O valor do reembolso é determinado em fun-
ção do período decorrido entre a atribuição da 
matrícula definitiva nacional e a data da apresenta-
ção do pedido de reembolso, na seguinte medida:  

a) Reembolso de 75% no período de um ano; 
b) Reembolso de 50% no período superior a um 

ano mas inferior ou igual a dois anos;  
c) Reembolso de 25% no período superior a dois 

anos mas inferior ou igual a três anos.  

3 - Para efeitos de reembolso do imposto, o 
requerente apresenta na alfândega da sua área de 
residência comprovativo do cancelamento da matrí-
cula nacional, bem como documento que comprove 
que o veículo foi matriculado no país de destino.  

4 - O pedido de reembolso é apresentado no pra-
zo máximo de um ano desde a data da expedição ou 
exportação e o seu deferimento depende da inexis-
tência de dívidas tributárias ao Estado em fase de 
cobrança coerciva, sem que haja reclamação gracio-
sa, impugnação judicial, recurso judicial, oposição à 
execução ou pagamento em prestações com presta-
ção de garantia.  

5 - O reembolso é efectuado após verificação do 
cumprimento de todos os requisitos estipulados no 
n.º 3, não sendo devido quando o seu valor a resti-
tuir seja inferior a € 30.  

 
 

CAPÍTULO V 

Regimes suspensivos 
 

SECÇÃO I 

Admissão e importação temporária 
 

SUBSECÇÃO I 

Regras gerais 
 

Artigo 30.º 

Requisitos e prazo de validade 

1 - O regime de admissão temporária faculta a 
permanência de veículos tributáveis matriculados 
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noutro Estado-membro da União Europeia no terri-
tório nacional com suspensão de imposto por 183 
dias, seguidos ou interpolados, por cada período de 
12 meses, verificadas as seguintes condições cumu-
lativas:  

a) Serem os veículos portadores de matrícula 
definitiva de outro Estado membro e estarem 
matriculados em nome de pessoa não residente que 
não exerça em território nacional profissão ou acti-
vidade remunerada;  

b) Serem os veículos introduzidos em território 
nacional pelos proprietários ou legítimos detentores.  

2 - Os veículos objecto de admissão temporária 
apenas podem ser conduzidos em território nacional 
pelos seus proprietários, cônjuges ou unidos de fac-
to, ascendentes e descendentes em primeiro grau ou 
pelos seus legítimos detentores, na condição de 
estas pessoas não serem residentes nem exercerem 
em território nacional profissão ou actividade pro-
fissional remunerada.  

3 - Em derrogação do disposto no número ante-
rior, é permitida a condução de veículos objecto de 
admissão temporária a pessoas distintas do proprie-
tário em caso de força maior, avaria mecânica ou em 
virtude de contrato de prestação de serviços de 
condução profissional, devendo a sua circulação ser 
feita a coberto dos respectivos títulos definitivos.  

4 - Os empregados de empresas de aluguer de veí-
culos devidamente credenciados podem ser autori-
zados a conduzir automóveis ligeiros objecto de 
admissão temporária no trajecto de regresso ao 
Estado em que se encontram matriculados.  

5 - Os residentes em território nacional só podem 
utilizar, ao abrigo do regime de admissão temporá-
ria, veículos com matrícula estrangeira nas situações 
previstas no presente capítulo quando para o efeito 
seja concedida autorização prévia da alfândega.  

6 - Para efeitos do presente código considera-se 
residente a pessoa colectiva que possua sede ou 
estabelecimento estável no território nacional ou a 
pessoa singular que permaneça no território nacio-
nal por período igual ou superior a 183 dias, conse-
cutivos ou interpolados, por ano civil, ou que aufira 
rendimentos do trabalho com fonte no território 
nacional.  

7 - À importação temporária de veículos com 
matrícula de país terceiro é aplicável o disposto no 
Código Aduaneiro Comunitário, estabelecido pelo 
Regulamento (CEE) n.º 2913/92, do Conselho, de 
12 de Outubro de 1992, e as respectivas Disposi-
ções de Aplicação.  

 
 

Artigo 31.º 

Matrícula provisória 

1 - Sem prejuízo do disposto em convenções 
internacionais ou das regras aplicáveis no âmbito de 
relações diplomáticas e consulares, os veículos 
matriculados em série provisória de um Estado 
membro da União Europeia só podem beneficiar do 
regime de admissão temporária pelo período máxi-
mo de 90 dias, a contar da respectiva entrada em 
território nacional, devendo os interessados provar a 
qualidade de residente noutro Estado membro e 
requerer na alfândega a emissão de guia de circula-
ção.  

2 - Os veículos portadores de matrícula de série 
provisória apenas podem circular em território 
nacional enquanto se mantiver a respectiva validade, 
considerando-se de outro modo haver introdução 
ilegal no consumo.  

3 - As entidades fiscalizadoras que detectem em 
circulação um veículo em violação do disposto nos 
números anteriores, notificam o seu proprietário ou 
legítimo detentor, com conhecimento à alfândega 
mais próxima, para que se dirija a esta no prazo de 
dois dias úteis a fim de ser emitida guia de circula-
ção, sob pena de apreensão do veículo e participa-
ção da prática da infracção tributária.  

4 - A notificação deve indicar o respectivo destina-
tário e o seu domicílio, o veículo em causa e a 
alfândega territorialmente competente para a emis-
são da guia.  

 
Artigo 32.º 

Apuramento do regime 

1 - O regime de admissão ou importação temporá-
ria cessa em virtude dos seguintes factos:  

a) Introdução no consumo; 
b) Expedição ou exportação; 
c) Abandono a favor do Estado, livre de ónus ou 

encargos de qualquer natureza para o erário público;  
d) Destruição efectuada sob controlo aduaneiro 

ou devida a acidente, avaria grave ou acto crimino-
so, desde que estes sejam comprovados junto da 
Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos 
Especiais sobre o Consumo e o veículo se destine a 
sucata;  

e) Caducidade, pelo decurso do respectivo prazo, 
quando o presente código o estabeleça.  

2 - A expedição ou exportação de veículos que 
tenham sido detectados em infracção pelas autori-
dades de fiscalização, efectua-se obrigatoriamente 
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sob controlo aduaneiro, depois de solvida a respon-
sabilidade contra-ordenacional.  

3 - A expedição e exportação de veículos admiti-
dos ao abrigo do artigo 36.º depende de pedido diri-
gido ao director-geral das Alfândegas e dos Impos-
tos Especiais sobre o Consumo, admitindo-se o 
respectivo deferimento tácito decorridos 90 dias, 
devendo o proprietário, em caso de exportação, 
apresentar à Direcção-Geral das Alfândegas e dos 
Impostos Especiais sobre o Consumo o Documen-
to Administrativo Único.  

 
Artigo 33.º 

Tributação pela introdução no consumo 

Sempre que os veículos em regime de admissão ou 
importação temporária a que se refere o presente 
capítulo sejam objecto de posterior introdução no 
consumo em território nacional, nomeadamente por 
serem transmitidos, em vida ou por morte, a pessoa 
relativamente à qual não se verifiquem os respecti-
vos pressupostos, há lugar a tributação nos termos 
genericamente prescritos para os automóveis usa-
dos, sem prejuízo da responsabilidade penal ou con-
tra-ordenacional a que haja lugar.  

 
 

SUBSECÇÃO II 

Regras especiais 

 
Artigo 34.º 

Missões, estágios, estudos e trabalho transfron-
teiriço 

1 - Em derrogação do disposto na alínea a) do n.º 
1 do artigo 30.º, podem beneficiar do regime de 
admissão temporária os veículos matriculados em 
série normal de outro Estado membro por pessoas 
que se encontrem em Portugal em execução de mis-
são de duração limitada, estágio ou estudo, e man-
tenham noutro Estado membro a sua residência e 
vínculos pessoais, sendo o regime fixado pelo prazo 
necessário à respectiva conclusão.  

2 - (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro) Em derrogação ao dis-
posto na alínea a) do n.º 1 do artigo 30.º, podem 
ainda beneficiar do regime de admissão temporária 
os trabalhadores transfronteiriços que residam em 
Espanha com o respectivo agregado familiar e que 
se desloquem diariamente no trajecto de ida e volta 
entre a sua residência e o local de trabalho, situado 
em localidade do território nacional até 60 km da 

fronteira, desde que o agregado familiar não dispo-
nha de habitação neste território nacional.  

3 - O regime de admissão temporária nas condi-
ções a que se refere o número anterior é válido por 
períodos de 12 meses, podendo ser renovado.  

4 - A aplicação do regime de admissão temporária 
às situações previstas nos n.os 1 e 2 depende da 
apresentação de pedido à Direcção-Geral das 
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Con-
sumo, a realizar no prazo máximo de 30 dias após a 
entrada em território nacional, acompanhado pela 
documentação comprovativa dos respectivos pres-
supostos.  

 
Artigo 35.º 

Funcionários e agentes das Comunidades 
Europeias e parlamentares europeus 

1 - Os funcionários e agentes das Comunidades 
Europeias e parlamentares europeus, que por razões 
profissionais venham estabelecer residência em Por-
tugal, beneficiam do regime de admissão temporária 
relativamente a um veículo destinado a uso pessoal, 
adquirido no Estado membro da última residência 
ou no Estado membro de que são nacionais ou ain-
da no mercado nacional, durante o período de tem-
po em que exerçam funções em território nacional.  

2 - (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro) A aplicação do regime 
depende da apresentação do pedido à Direcção-
Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo, no prazo máximo de um ano 
após o início de funções em território nacional, 
acompanhado de documento emitido pelas entida-
des competentes comprovativo da qualidade e esta-
tuto do interessado e pelos títulos definitivos do 
automóvel.  

3 - Os veículos automóveis que beneficiam deste 
regime circulam munidos do certificado de matrícu-
la de veículo privilegiado emitido pelo Serviço do 
Protocolo do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
e com matrícula dos grupos de letras CD ou FM e 
apenas podem ser conduzidos pelo beneficiário do 
regime, seu cônjuge ou unido de facto, ascendentes 
e descendentes directos que com ele vivam em eco-
nomia comum.  

4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
o director-geral das Alfândegas e dos Impostos 
Especiais sobre o Consumo pode autorizar que 
outras pessoas utilizem o veículo em caso de força 
maior ou em situações especiais, ou se essas pessoas 
se acharem vinculadas por um contrato de prestação 
de serviços profissionais, como condutor, ao pro-
prietário ou legítimo detentor do veículo.  
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5 - (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro) Decorridos, pelo menos, 
quatro anos sobre a data de atribuição do primeiro 
certificado de matrícula privilegiado ao veículo, ou, 
decorrido prazo inferior, no caso de terem sido 
regularizados nos termos do artigo 33.º, os funcio-
nários e agentes das Comunidades Europeias e par-
lamentares europeus, podem proceder à substituição 
do veículo, com suspensão de imposto, por um 
outro adquirido no mercado nacional ou em merca-
do de outro Estado membro, havendo lugar à emis-
são de novo certificado de matrícula e atribuição de 
nova matrícula pelos serviços do Protocolo do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros.  

6 - (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro) Os funcionários e agen-
tes das Comunidades Europeias, que residam em 
Portugal à data do início de funções, gozam da 
faculdade de uso de certificado de matrícula para o 
veículo de que são proprietários e podem aceder ao 
regime previsto no número anterior, quatro anos 
após esse início.  

7 - Este regime é igualmente aplicável ao pessoal 
das agências europeias especializadas e das organi-
zações internacionais inter-governamentais estabe-
lecidas em território nacional.  

8 - (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro) Quando os funcionários 
e agentes das Comunidades Europeias e parlamen-
tares europeus pretendam introduzir no consumo 
os veículos antes de decorrido o prazo de quatro 
anos, é exigida uma percentagem do imposto de 
acordo com a seguinte tabela, salvo se o regime pela 
introdução no consumo for mais favorável, caso em 
que é este o aplicável:  

Anos a partir da entrada do veículo em Portugal: 

No decurso do 1.º ano – a totalidade; 
No 2.º ano – 75%; 
No 3.º ano – 50%; 
No 4.º ano – 25%. 
 

Artigo 36.º 

Missões diplomáticas e consulares acreditadas 
em Portugal e seus funcionários 

1 - As missões diplomáticas e consulares acredita-
das em Portugal e os respectivos funcionários bene-
ficiam do regime de admissão ou importação tem-
porária, para os veículos de sua propriedade, 
incluindo os adquiridos em Portugal, em regime de 
reciprocidade, dentro dos seguintes limites:  

a) Para cada missão diplomática ou consular, os 
automóveis necessários ao seu serviço oficial, em 
número máximo de unidades fixado pelo Ministério 
dos Negócios Estrangeiros;  

b) Até três automóveis, para os chefes de missão 
diplomática; 

c) Um automóvel para cada um dos demais fun-
cionários constantes da lista do corpo diplomático, 
ou o máximo de dois, no caso de funcionário casa-
do, a viver em união de facto ou com família a seu 
cargo;  

d) Um automóvel para os cônsules de carreira, ou 
o máximo de dois, no caso de funcionário casado, a 
viver em união de facto ou com família a seu cargo;  

e) Um automóvel por cada funcionário adminis-
trativo ou técnico das missões diplomáticas ou dos 
postos consulares que não tenha em Portugal resi-
dência permanente.  

2 - (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro) Os veículos devem ser 
adquiridos, admitidos ou importados temporaria-
mente, no prazo máximo de um ano após a chegada 
do interessado ao território nacional, e são regista-
dos nos serviços do Protocolo do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros em nome dos funcionários a 
que pertencem, considerando-se no regime enquan-
to se mantiverem ao serviço efectivo das entidades 
referidas no número anterior.  

3 - A aplicação do regime depende da apresenta-
ção de pedido à Direcção-Geral das Alfândegas e 
dos Impostos Especiais sobre o Consumo, a realizar 
no prazo máximo de 30 dias após a entrada em ter-
ritório nacional, acompanhado pela documentação 
comprovativa dos respectivos pressupostos, de títu-
lo definitivo do automóvel ou factura comercial, e 
de comprovativo de franquia emitida pelo Ministé-
rio dos Negócios Estrangeiros.  

4 - No caso de se verificar a transferência de pro-
priedade do automóvel admitido ou importado 
temporariamente entre as entidades referidas no n.º 
1, o número de matrícula é aquele que seja atribuído 
ao novo proprietário.  

5 - Quando as pessoas mencionadas nas alíneas b) 
a e) do n.º 1 cessem funções em Portugal sem que se 
tenha verificado a transferência de propriedade pre-
vista no número anterior, são cancelados os registos 
dos respectivos automóveis.  

6 - (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro) Quando as entidades ou 
pessoas abrangidas pelo presente artigo pretendam 
introduzir no consumo os veículos antes de decor-
rido o prazo de quatro anos, é exigida uma percen-
tagem do imposto de acordo com a seguinte tabela, 
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salvo se o regime pela introdução no consumo for 
mais favorável, caso em que é este o aplicável:  

Anos a partir da entrada do veículo em Portugal: 

No decurso do 1.º ano – a totalidade; 
No 2.º ano – 75%; 
No 3.º ano – 50%; 
No 4.º ano – 25%. 

7 - (Aditado pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-A/2007, de 
31 de Dezembro) 7 – Os veículos introduzidos no 
consumo nos termos do presente artigo podem ser 
substituídos uma única vez por outros veículos a 
adquirir em suspensão de imposto no mercado 
nacional ou em mercado de outro Estado membro, 
num prazo máximo de seis meses, havendo lugar à 
emissão de novo certificado de matrícula e atribui-
ção de nova matrícula pelos serviços do Protocolo 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, excepto 
se respeitarem a missão diplomática ou consular, 
caso em que não há limites para a respectiva substi-
tuição. 

 
Artigo 37.º 

Automóveis de aluguer 

1 - Às empresas regularmente constituídas no ter-
ritório da União Europeia que se dediquem ao exer-
cício da actividade de aluguer de automóveis matri-
culados em série normal de um Estado membro é 
autorizada a admissão temporária no território 
nacional de automóveis de aluguer em cumprimento 
dos respectivos contratos, desde que quem alugue o 
veículo seja uma pessoa não estabelecida nem resi-
dente em território nacional.  

2 - Os automóveis referidos no número anterior, 
caso se encontrem em Portugal no termo da execu-
ção de contrato de aluguer, podem, no prazo de 
cinco dias após esse termo, ser realugados a pessoas 
residentes ou não residentes no território nacional, 
com vista à sua expedição ou exportação, no prazo 
de quatro e oito dias, respectivamente.  

3 - No mesmo prazo de cinco dias, a que se refere 
o número anterior, o automóvel pode ser conduzido 
por trabalhador da empresa de aluguer, ainda que 
residente em território nacional, tendo em vista a 
sua devolução ao país onde se iniciou o contrato de 
aluguer do veículo.  

4 - A inobservância do disposto nos números 
anteriores é considerada introdução ilegal no con-
sumo e implica a apreensão imediata do veículo e a 
responsabilização solidária da empresa e do respec-
tivo utilizador.  

 

Artigo 38.º 

Exposições e demonstrações 

1 - Os veículos que ingressem em território nacio-
nal para utilização exclusiva em feiras, exposições, 
apresentações, corridas, treinos, testes ou demons-
trações, beneficiam do regime de admissão tempo-
rária, pelo prazo máximo de 90 dias, sob responsa-
bilidade fiscal da entidade organizadora do evento 
ou do proprietário.  

2 - A aplicação do regime depende de pedido diri-
gido à Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impos-
tos Especiais sobre o Consumo, a realizar antes da 
entrada em território nacional ou no prazo máximo 
dos 10 dias posteriores, acompanhado pela docu-
mentação comprovativa das condições de que o 
regime depende.  

 
Artigo 39.º 

Uso comercial 

1 - Mediante pedido do interessado, a admissão ou 
importação temporária em território nacional de 
automóveis ligeiros de mercadorias matriculados em 
série normal noutro Estado membro ou em país 
terceiro, para fins de uso comercial, é autorizada 
pela Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos 
Especiais sobre o Consumo, mediante emissão de 
guia de circulação, desde que verificadas as seguin-
tes condições:  

a) Serem os veículos admitidos ou importados 
por pessoa estabelecida fora do território nacional, 
ou por sua conta;  

b) Serem os veículos utilizados exclusivamente 
para serviço de transporte directo de mercadorias 
que se inicie ou termine fora do território nacional;  

c) Serem observadas as disposições legais em 
vigor em matéria de transportes, designadamente as 
respeitantes ao acesso e exercício da actividade;  

d) Estarem pagos todos os impostos periódicos 
sobre veículos devidos no Estado-membro de 
matrícula.  

2 - A permanência é autorizada pelo tempo estri-
tamente necessário à realização da operação de 
transporte que justifica a respectiva entrada em ter-
ritório nacional.  

3 - Para efeitos de aplicação do disposto na alínea 
a) do n.º 1, as pessoas, residentes ou não, que agem 
por conta de pessoa não estabelecida em território 
nacional, devem estar sujeitas a relação contratual de 
trabalho e ter sido por esta devidamente autorizadas 
a conduzir o veículo.  
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Artigo 40.º 

Condições de circulação 

1 - A circulação dos veículos a que se referem os 
n.os 1 e 2 do artigo 34.º e os artigos 37.º, 38.º e 39.º 
é feita a coberto de guia de circulação.  

2 - A circulação dos veículos a que se referem os 
artigos 35.º e 36.º é feita ao abrigo de certificado de 
matrícula de série especial, emitido pelos Serviços 
do Protocolo do Estado do Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros, sendo atribuída a estes veículos 
matrícula especial.  

 
 

SECÇÃO II 

Expedição e exportação 
 

Artigo 41.º 

Âmbito 

1 - A matrícula de expedição ou de exportação 
pode ser atribuída pela Direcção-Geral das Alfânde-
gas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo ao 
veículo que possua matrícula nacional ou que seja 
apresentado às alfândegas sem matrícula por opera-
dor registado ou reconhecido e que se destine a ser 
expedido para outro Estado membro da União 
Europeia ou exportado para país terceiro.  

2 - A atribuição de matrícula de expedição ou de 
exportação depende da apresentação de pedido do 
interessado à Direcção-Geral das Alfândegas e dos 
Impostos Especiais sobre o Consumo, acompanha-
do da seguinte documentação:  

a) Certificado de matrícula ou título de registo de 
propriedade, quando a matrícula nacional não se 
encontre cancelada;  

b) Factura comercial ou documento equivalente, 
quando os veículos sejam objecto de expedição ou 
exportação com fins comerciais ou quando não 
tenham ainda sido matriculados em Portugal.  

3 - A atribuição de matrícula de expedição ou 
exportação tem como efeito a anulação da DAV, se 
o imposto ainda não tiver sido pago, ou o reembol-
so, total ou parcial, nos termos do artigo 29.º, quan-
do o imposto tenha sido pago.  

 
Artigo 42.º 

Veículos de ensaio 

1 - Pode ser atribuída matrícula de expedição ou 
de exportação, pelo prazo de um ano e renovável 
uma única vez, a automóveis ligeiros fabricados em 

território nacional que se destinem a ser submetidos 
a testes de durabilidade em situação real de circula-
ção, ou outros, desde que solicitadas por empresas 
que comprovem dispor de departamento de investi-
gação tecnológica em Portugal e tenham tido uma 
facturação bruta no mercado nacional superior a € 
300 000 000 no ano imediatamente anterior.  

2 - O número de veículos nas condições do núme-
ro anterior não deve exceder o estritamente necessá-
rio à realização dos ensaios, não podendo, em cada 
momento, ultrapassar as 50 unidades, devendo a 
respectiva circulação processar-se nas seguintes 
condições, na falta das quais se considera haver 
introdução ilegal no consumo:  

a) Os veículos devem ser identificados com os 
dizeres «VEÍCULO DE ENSAIO», inscritos de 
forma permanente nas partes laterais e posterior, em 
dimensão não inferior à da matrícula;  

b) Os veículos apenas podem ser conduzidos por 
funcionários da empresa, devidamente credenciados 
para o efeito, ou por funcionários de empresa con-
tratada para a realização dos referidos testes.  

3 - Findo o prazo máximo de permanência dos 
veículos a que se refere o n.º 1, devem as empresas 
solicitar o apuramento do regime, segundo uma das 
modalidades previstas no artigo 32.º  

 
Artigo 43.º 

Transferência de residência 

1 - As pessoas que transfiram a sua residência 
habitual de Portugal para outro país podem solicitar 
a atribuição de matrícula de expedição ou de expor-
tação, desde que a transferência de residência se dê 
no prazo máximo de 90 dias contados desde a data 
da emissão do documento aduaneiro de circulação a 
que se refere o artigo seguinte.  

2 - Na apresentação do pedido de atribuição de 
matrícula de expedição ou de exportação, o interes-
sado deve comprovar a transferência iminente da 
sua residência através de contrato de trabalho, de 
pedido de autorização de residência noutro Estado, 
de contrato de arrendamento de imóvel, ou de qual-
quer outro meio considerado idóneo pela Direcção-
Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo.  

 
Artigo 44.º 

Circulação e controlo 

1 - Após a atribuição da matrícula de expedição ou 
de exportação e a aposição do respectivo selo de 
validade, a alfândega emite o documento aduaneiro 
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de circulação com numeração sequencial, do qual 
consta o prazo de validade da matrícula durante o 
qual o automóvel pode circular em território nacio-
nal.  

2 - O veículo ao qual tenha sido atribuída matrícu-
la de expedição ou de exportação só pode permane-
cer no território nacional durante o período máximo 
de 90 dias e ser conduzido pelo seu titular, pelo 
cônjuge ou unido de facto, pelos ascendentes e des-
cendentes em 1.º grau ou, no caso de se tratar de 
pessoa colectiva, por pessoa devidamente autoriza-
da, desde que, em qualquer dos casos, não sejam 
residentes nem estabelecidos em território nacional.  

 
 

CAPÍTULO VI 

Regimes de isenção 
 

SECÇÃO I 

Regras gerais 
 
 

Artigo 45.º 

Pedido de reconhecimento 

1 - As isenções previstas no presente capítulo 
dependem de reconhecimento da Direcção-Geral 
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o 
Consumo, mediante pedido do interessado em que 
se faça prova documental da verificação dos respec-
tivos pressupostos.  

2 - O pedido de reconhecimento deve ser apresen-
tado nos prazos seguintes: 

a) No prazo de seis meses a contar da data da 
transferência de residência ou da cessação de fun-
ções, nos casos a que se referem os artigos 58.º, 62.º 
e 63.º;  

b) Antes de apresentado o pedido de introdução 
no consumo ou pago o imposto pelo operador 
registado, nos casos a que se referem os artigos 51.º 
a 54.º, podendo o pedido ser apresentado no prazo 
de 30 dias após a atribuição de matrícula quando se 
dê a transformação de veículos que constitua facto 
gerador do imposto.  

3 - As isenções previstas no presente capítulo são 
aplicáveis a veículos adquiridos em sistema de loca-
ção financeira desde que dos documentos do veícu-
lo conste a identificação do locatário.  

4 - Nos casos previstos nos artigos 58.º, 62.º e 
63.º, o benefício apenas é reconhecido a um auto-
móvel ou motociclo por beneficiário.  

5 - No caso de ter sido apresentado um pedido de 
benefício fiscal e de o mesmo ter sido indeferido, o 
interessado é notificado para, no prazo de 30 dias, 
declarar o destino que pretende dar ao veículo, con-
siderando-se de outro modo haver introdução ilegal 
no consumo.  

6 - O direito às isenções reconhecidas nos termos 
do presente artigo caduca no prazo de seis meses 
após a respectiva notificação ao interessado, deven-
do este, nesse prazo, exercê-lo, apresentando a 
DAV para efeitos de matrícula do veículo objecto 
de isenção.  

 
Artigo 46.º 

Circulação dos veículos 

1 - A circulação do veículo isento em território 
nacional pode ser autorizada pela alfândega antes de 
tomada decisão sobre o seu reconhecimento, na 
condição de o veículo ser conduzido pelo seu pro-
prietário, pelo cônjuge ou unido de facto ou pelos 
ascendentes e descendentes em primeiro grau que 
com ele vivam em economia comum.  

2 - Reconhecida a isenção e antes de emitido o 
certificado de matrícula, o veículo isento pode circu-
lar no território nacional durante um prazo de 60 
dias, contados desde a data de atribuição da matrí-
cula nacional, a coberto de pedido de introdução no 
consumo do qual conste indicação da matrícula.  

 
Artigo 47.º 

Ónus de intransmissibilidade 

1 - Os beneficiários das isenções de imposto não 
podem alienar, a título oneroso ou gratuito, alugar 
ou emprestar o automóvel objecto de isenção antes 
de decorrido o prazo de 12 meses, contado a partir 
da data da atribuição da matrícula nacional, havendo 
de outro modo lugar à liquidação integral do impos-
to e a responsabilidade penal ou contra-
ordenacional.  

2 - No caso previsto no artigo 58.º, o sujeito pas-
sivo deve manter a sua residência permanente em 
território nacional por um período mínimo de 12 
meses.  

3 - No caso da alienação do veículo se efectuar 
entre o beneficiário de isenção e o sujeito que reúna 
todas as condições para beneficiar da mesma, com 
excepção dos casos de transferência de residência, o 
registo do veículo depende da comprovação prévia 
perante a Direcção-Geral das Alfândegas e dos 
Impostos Especiais sobre o Consumo por parte do 
adquirente.  
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4 - O ónus de intransmissibilidade e a sua extinção 
por decurso do prazo são registados nos documen-
tos dos veículos pela autoridade competente.  

 

Artigo 48.º 

Limitação temporal 

1 - As isenções previstas no presente código ou 
em legislação avulsa, só podem ser reconhecidas ao 
mesmo beneficiário uma vez em cada cinco anos, 
ou uma vez em cada 10 anos nos casos do artigo 
58.º, 62.º e 63.º, contados desde a data da atribuição 
da matrícula nacional do automóvel ligeiro, não 
havendo qualquer limitação temporal relativamente 
às isenções a que se referem os artigos 51.º a 53.º  

2 - Não obstante o disposto no número anterior, 
pode ser concedida nova isenção antes de decorrido 
o prazo de cinco anos aos beneficiários das isenções 
previstas no artigo 54.º, nas seguintes situações:  

a) Acidente de que resultem danos irreparáveis, 
que determinem o cancelamento da matrícula do 
automóvel;  

b) Furto ou roubo devidamente participado às 
autoridades policiais, sem que o automóvel tenha 
sido encontrado e restituído ao seu proprietário no 
prazo de seis meses, e desde que se comprove o 
cancelamento da matrícula;  

c) Inadequação do automóvel às necessidades do 
deficiente, devido ao agravamento comprovado da 
sua incapacidade, desde que não seja possível pro-
ceder à necessária adaptação do veículo.  

3 - Quando haja recuperação do veículo pelas 
autoridades policiais nas situações a que se refere a 
alínea b) do número anterior, há lugar a tributação 
nos termos prescritos no artigo 50.º  

 

Artigo 49.º 

Transmissão por morte, de veículo isento 

1 - O direito às isenções previstas no presente 
código é transmissível mortis causa caso se verifi-
quem no transmissário os respectivos pressupostos, 
aplicando-se, de outro modo, o regime prescrito no 
artigo seguinte.  

2 - A verificação dos pressupostos da isenção para 
efeitos do número anterior é dispensada quando 
estejam em causa veículos especialmente adaptados 
para o transporte de deficientes que se movam 
apoiados em cadeiras de rodas.  

 
 
 

Artigo 50.º 

Ónus de tributação residual 

1 - Sempre que os veículos que beneficiem das 
isenções a que se refere o presente capítulo sejam 
transmitidos, em vida ou por morte, e depois de 
ultrapassado o período de intransmissibilidade, a 
pessoa relativamente à qual não se verifiquem os 
respectivos pressupostos, há lugar a tributação em 
montante proporcional ao tempo em falta para o 
termo de cinco anos, segundo as taxas em vigor à 
data da concessão do benefício, ainda que a trans-
missão se tenha devido à cessação da respectiva 
actividade.  

2 - A isenção concedida a veículo adquirido em 
regime de locação financeira não dispensa a tributa-
ção prevista no número anterior, sempre que o loca-
tário proceda à devolução do veículo ao locador 
antes do fim do prazo de cinco anos, sendo ambos 
solidariamente responsáveis pelo pagamento da 
dívida.  

3 - O ónus de tributação residual previsto no n.º 1 
do presente artigo, bem como o ónus de intransmis-
sibilidade previsto no artigo 47.º, são registados nos 
documentos dos veículos pela autoridade compe-
tente, sendo nula a transmissão de veículo sobre os 
quais os mesmos incidam, sem prejuízo da sua 
extinção pelo decurso do respectivo prazo ou pelo 
pagamento do imposto.  

 
 

SECÇÃO II 

Regras especiais 
 
 

SUBSECÇÃO I 

Funções de autoridade, utilidade pública e ser-
viço de táxi 

 
Artigo 51.º 

Serviço de incêndio, funções de autoridade e 
afectação ao parque do Estado 

1 - Estão isentos do imposto: 

a) Os veículos adquiridos para funções operacio-
nais pela Autoridade Nacional de Protecção Civil, 
bem como os veículos para serviço de incêndio 
adquiridos pelas associações de bombeiros, incluin-
do os municipais;  

b) Os veículos adquiridos em estado novo, desti-
nados às forças militares, militarizadas e de seguran-
ça, incluindo as polícias municipais, quando afectos 
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exclusivamente ao exercício de funções de autorida-
de, considerando-se como tais as funções de vigi-
lância, patrulhamento, policiamento, apoio ao servi-
ço de inspecção e investigação e fiscalização de 
pessoas e bens;  

c) (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro) Os veículos declarados 
perdidos ou abandonados a favor do Estado ou 
adquiridos pela Agência Nacional de Compras 
Públicas, E. P. E.; 

d) Os veículos automóveis, com lotação igual ou 
superior a sete lugares, incluindo o do condutor, 
adquiridos pelos municípios e freguesias, mesmo 
que em sistema de leasing, para transporte de crian-
ças em idade escolar do ensino básico.  

2 - O reconhecimento da isenção prevista no 
número anterior depende de pedido dirigido à 
Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos 
Especiais sobre o Consumo, anterior ou concomi-
tante à apresentação do pedido de introdução no 
consumo, instruído com os seguintes documentos:  

a)  Declaração emitida pela Autoridade Nacional 
de Protecção Civil da qual conste o reconhecimento 
da entidade requerente e as características técnicas 
dos veículos, nos casos previstos na alínea a) do 
número anterior;  

b) Declaração emitida pelos serviços respectivos 
que ateste o destino a que o veículo será afecto, no 
caso referido na alínea b) do número anterior;  

c) (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro) Cópia da sentença ou 
decisão que determinou a perda ou abandono da 
viatura, bem como a declaração da sua atribuição ou 
aquisição pela Agência Nacional de Compras Públi-
cas, E. P. E., no caso referido na alínea c) do núme-
ro anterior;  

d) Declaração emitida pelo serviço competente 
do município ou freguesia acompanhada de factura 
pró-forma identificativa da marca, modelo e versão 
do veículo a adquirir, no caso referido na alínea d) 
do número anterior.  

3 - Os veículos referidos nas alíneas a) e d) do n.º 
1 devem ostentar dizeres identificadores da entidade 
beneficiária, inscritos de forma permanente nas par-
tes laterais e posterior, em dimensão não inferior à 
da matrícula, considerando-se de outro modo haver 
introdução ilegal no consumo.  

 
 
 
 
 

Artigo 52.º 

Pessoas colectivas de utilidade pública e insti-
tuições particulares de solidariedade social 

1 - (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro) Estão isentos do impos-
to os veículos para transporte colectivo dos utentes 
com lotação de nove lugares, incluindo o do condu-
tor, adquiridos a título oneroso, em estado novo, 
por pessoas colectivas de utilidade pública e institui-
ções particulares de solidariedade social que se des-
tinem ao transporte em actividades de interesse 
público e que se mostrem adequados à sua natureza 
e finalidades. 

2 - O reconhecimento da isenção prevista no pre-
sente artigo depende de pedido dirigido à Direcção-
Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo, anterior ou concomitante à apre-
sentação do pedido de introdução no consumo, ins-
truído com documento comprovativo actualizado 
do estatuto jurídico da instituição e documento 
comprovativo da aquisição.  

3 - Os veículos devem ostentar dizeres identifica-
dores da entidade beneficiária, inscritos de forma 
permanente nas partes laterais e posterior, em 
dimensão não inferior à da matrícula, considerando-
se, de outro modo, haver introdução ilegal no con-
sumo.  

 
Artigo 53.º 

Táxis e veículos afectos à actividade de aluguer 
(Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-A/2007, 

de 31 de Dezembro) 
 

1 - (Redacção dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro) Os automóveis ligeiros 
de passageiros e de utilização mista que se destinem 
ao serviço de aluguer com condutor – táxis, letra 
“A” e letra “T”, introduzidos no consumo e que 
apresentem até quatro anos de uso, contados desde 
a atribuição da primeira matrícula e respectivos 
documentos, beneficiam de uma isenção corres-
pondente a 70% do montante do imposto. 

2 - Os veículos referidos no número anterior que 
se apresentem equipados com motores preparados 
para o consumo exclusivo, no seu sistema de pro-
pulsão, de gás de petróleo liquefeito, de gás natural 
ou de energia eléctrica, ou com motores híbridos 
que permitam o seu consumo juntamente com 
gasolina ou gasóleo, ficam integralmente isentos de 
imposto.  

3 - A isenção prevista no número anterior é apli-
cável também aos veículos adaptados ao acesso e 
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transporte de deficientes nos termos definidos regu-
lamentarmente, por portaria conjunta dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das Finanças e 
da Reabilitação, independentemente do respectivo 
sistema de combustão.  

4 - O reconhecimento das isenções previstas no 
presente artigo depende de pedido dirigido à Direc-
ção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo, anterior ou concomitante à apre-
sentação da DAV, instruído com cópia do alvará 
para o exercício da actividade, licença de táxi e pro-
va da qualidade da forma societária do sujeito passi-
vo.  

5 - (Aditado pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-A/2007, de 
31 de Dezembro) Os automóveis ligeiros de passagei-
ros e de utilização mista não previstos nos artigos 
8.º e 9.º, novos, que se destinem ao exercício de 
actividades de aluguer sem condutor, beneficiam, na 
introdução no consumo, de uma redução corres-
pondente a 50% do montante do imposto, nas con-
dições seguintes: 

a)  Os veículos devem possuir um nível de emis-
são de CO2 até 160 g/km, confirmadas pelo respec-
tivo certificado de conformidade; 

b) As empresas beneficiárias locadoras devem 
estar licenciadas para o exercício exclusivo da acti-
vidade de aluguer de automóveis; 

c)  Os veículos objecto de redução do imposto 
não podem ser alugados ou cedidos por prazo supe-
rior a 3 meses a uma mesma pessoa ou entidade, 
durante um período de 12 meses consecutivos, nem 
podem ser objecto, no período de ónus, de aluguer 
ou cessão a pessoas ou entidades jurídica ou eco-
nomicamente vinculadas à entidade beneficiária; 

d) Os alugueres devem ser titulados por contrato, 
devendo os veículos circular acompanhados de 
documento emitido pela locadora, que identifique o 
locatário, a residência, e o período de tempo de alu-
guer do veículo. 

6 -  (Aditado pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-A/2007, 
de 31 de Dezembro) O estatuto de entidade benefi-
ciária exige a inscrição prévia na Direcção-Geral das 
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Con-
sumo, instruído com cópia do alvará para o exercí-
cio da actividade e prova da qualidade da forma 
societária do sujeito passivo, sendo as reduções do 
imposto para os veículos requeridas através de for-
mulário próprio, anterior ou concomitante à apre-
sentação da declaração aduaneira de veículos 
(DAV). 

 
 
 

SUBSECÇÃO II 

Pessoas com deficiência 
 

Artigo 54.º 

Conteúdo da isenção 

1 - Estão isentos do imposto os veículos destina-
dos ao uso próprio de pessoas com deficiência 
motora, maiores de 18 anos, bem como ao uso de 
pessoas com multideficiência profunda, de pessoas 
com deficiência que se movam exclusivamente 
apoiadas em cadeiras de rodas e de pessoas com 
deficiência visual, qualquer que seja a respectiva 
idade, e as pessoas com deficiência, das Forças 
Armadas.  

2 - A isenção é válida apenas para os veículos 
novos que possuam nível de emissão de CO2 até 
160 g/km, não podendo a isenção ultrapassar o 
montante de € 6 500.  

3 - Quando o sujeito passivo com deficiência reú-
na todas as condições para beneficiar da isenção, 
com excepção da carta de condução, sendo tal falta 
devida exclusivamente à circunstância de inexistir 
veículo adaptado ao tipo de deficiência em que pos-
sa efectuar a aprendizagem e exame de condução, a 
isenção do imposto pode ser concedida para o veí-
culo a adquirir, na condição de que seja prestada 
garantia do imposto sobre veículos e do imposto 
sobre o valor acrescentado, devendo o interessado, 
no prazo de um ano, provar a obtenção da mesma, 
sob pena de ser accionada a garantia.  

4 - O limite relativo ao nível de emissão de CO2 
estabelecido no n.º 2 não é aplicável aos veículos 
especialmente adaptados ao transporte de pessoas 
com deficiência que se movam apoiadas em cadeira 
de rodas, tal como estas são definidas pelo artigo 
seguinte, sendo as emissões de CO2 aumentadas 
para 180 g/km, quando, por imposição da declara-
ção de incapacidade, o veículo a adquirir deva pos-
suir mudanças automáticas.  

 
Artigo 55.º 

Condições relativas ao sujeito passivo 

1 - Para efeitos do reconhecimento da isenção 
prevista no artigo anterior, considera-se:  

a) «Pessoa com deficiência motora», toda aquela 
que, por motivo de alterações na estrutura e funções 
do corpo, congénitas ou adquiridas, tenha uma limi-
tação funcional de carácter permanente, de grau 
igual ou superior a 60%, e apresente elevada dificul-
dade na locomoção na via pública sem auxílio de 
outrem ou recurso a meios de compensação, desig-
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nadamente próteses, ortóteses, cadeiras de rodas e 
muletas, no caso de deficiência motora ao nível dos 
membros inferiores, ou elevada dificuldade no aces-
so ou na utilização dos transportes públicos colecti-
vos convencionais, no caso de deficiência motora ao 
nível dos membros superiores;  

b) «Pessoa com multideficiência profunda», a pes-
soa com deficiência motora que para além de se 
encontrar nas condições referidas na alínea anterior, 
tenha uma ou mais deficiências, das quais resulte 
um grau de incapacidade igual ou superior a 90%, 
que implique acentuada dificuldade de locomoção 
na via pública sem auxílio de outrem ou sem recur-
so a meios de compensação, ou no acesso ou utili-
zação dos transportes públicos colectivos conven-
cionais, e que esteja comprovadamente impedido de 
conduzir automóveis;  

c) «Pessoa com deficiência que se mova apoiada 
em cadeira de rodas», a pessoa com deficiência de 
origem motora ou outra, de carácter permanente, 
com grau de incapacidade igual ou superior a 60%, 
cuja locomoção se faça exclusivamente através do 
recurso a cadeira de rodas;  

d) «Pessoa com deficiência visual», a pessoa que 
tenha uma alteração permanente no domínio da 
visão de 95%;  

e) «Pessoa com deficiência, das Forças Armadas», 
a pessoa que seja considerada como tal nos termos 
do Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro, e tenha 
um grau de incapacidade igual ou superior a 60%, 
independentemente da sua natureza.  

2 - A percentagem de deficiência é fixada nos ter-
mos da Tabela Nacional de Incapacidades que esteja 
em vigor na data da sua determinação pela respecti-
va junta médica.  

 
Artigo 56.º 

Instrução do pedido 

1 - O reconhecimento da isenção prevista no arti-
go 54.º depende de pedido dirigido à Direcção-
Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo, anterior ou concomitante à apre-
sentação do pedido de introdução no consumo, 
acompanhado de declaração de incapacidade per-
manente emitida há menos de cinco anos, nos ter-
mos do Decreto-Lei n.º 202/96, de 23 de Outubro, 
ou de declaração idêntica emitida pelos serviços da 
Guarda Nacional Republicana, da Polícia de Segu-
rança Pública ou das Forças Armadas, das quais 
constem os seguintes elementos:  

a) A natureza da deficiência, tal como qualificada 
pelo artigo anterior; 

b) O correspondente grau de incapacidade, nos 
termos da tabela referida no n.º 2 do artigo anterior, 
excepto no que se refere aos deficientes das Forças 
Armadas, relativamente aos quais o grau de incapa-
cidade é fixado por junta médica militar ou pela 
forma fixada na legislação aplicável;  

c) A comprovação da elevada dificuldade de 
locomoção na via pública ou no acesso ou utilização 
dos transportes públicos colectivos convencionais;  

d) A inaptidão para a condução, caso exista. 

2 - Sempre que no decurso da instrução se susci-
tem dúvidas fundamentadas quanto ao grau de 
incapacidade dos requerentes, os serviços aduanei-
ros podem obrigar à submissão das pessoas com 
deficiência em nome de quem foram emitidas as 
declarações de incapacidade a uma junta médica de 
verificação, notificando-os dessa intenção.  

3 - Com a notificação referida no número anterior, 
devem os interessados ser informados de que, caso 
queiram ter acesso imediato ao benefício antes de 
serem conhecidos os resultados da junta médica de 
verificação, pode o mesmo ser reconhecido condi-
cionalmente, desde que fique garantido o montante 
do imposto do veículo a legalizar, até que a Direc-
ção-Geral da Saúde ou as autoridades regionais de 
saúde comuniquem o respectivo resultado.  

4 - Dentro do prazo de caducidade do direito à 
liquidação do imposto, sempre que a Direcção-
Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo venha a dispor de informação 
nova e relevante que não tenha sido considerada no 
acto de reconhecimento da isenção, pode notificar 
as pessoas com deficiência em nome de quem 
foram emitidas as declarações de incapacidade refe-
ridas nos números anteriores para se submeterem a 
nova junta médica, considerando-se haver introdu-
ção ilegal no consumo em caso de recusa não fun-
damentada.  

 
Artigo 57.º 

Condução do automóvel 

1 - É permitida a condução do veículo da pessoa 
com deficiência, mediante pedido dirigido à Direc-
ção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo:  

a) Independentemente de qualquer autorização, 
pelo cônjuge, desde que com ele viva em economia 
comum, ou pelo unido de facto;  

b) Pelos ascendentes e descendentes em 1.º grau 
que com ele vivam em economia comum, ou por 
terceiro por ele designado, desde que previamente 
autorizados pela Direcção-Geral das Alfândegas e 
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dos Impostos Especiais sobre o Consumo, e na 
condição da pessoa com deficiência ser um dos 
ocupantes.  

2 - A restrição à condução a que se refere a alínea 
b) do número anterior, no que respeita à presença 
da pessoa com deficiência, não é aplicável às pes-
soas com multideficiência profunda, às pessoas com 
deficiência motora cujo grau de incapacidade per-
manente seja igual ou superior a 80% ou, não a ten-
do, se desloquem em cadeiras de rodas, e às pessoas 
com deficiência visual, quando as deslocações não 
excedam um raio de 60 quilómetros da residência 
do beneficiário.  

3 - Em casos excepcionais devidamente funda-
mentados, pode ser autorizada a deslocação sem a 
presença da pessoa com deficiência por distância 
superior à referida no número anterior, emitindo a 
Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos 
Especiais sobre o Consumo uma guia de circulação 
para o trajecto e tempo necessários.  

4 - No caso dos ascendentes e descendentes do 
beneficiário do regime serem pessoas com deficiên-
cia motora, ou a elas equiparados, habilitados com a 
declaração a que se refere o n.º 1 do artigo 56.º 
podem também eles conduzir o veículo sem quais-
quer restrições, desde que devidamente autorizados 
pela Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos 
Especiais sobre o Consumo e fazendo-se acompa-
nhar de documento comprovativo dessa autoriza-
ção.  

 
 

SUBSECÇÃO III 

Transferência de residência 
 
 

Artigo 58.º 

Transferência de residência 

1 - Estão isentos de imposto os veículos da pro-
priedade de pessoas, maiores de 18 anos, habilitadas 
a conduzir durante o período mínimo de residência, 
que transfiram a sua residência de um Estado mem-
bro da União Europeia ou de país terceiro para ter-
ritório nacional, desde que estejam reunidas as con-
dições estabelecidas nos artigos 59.º e 60.º  

2 - Estão ainda isentos de imposto os veículos das 
pessoas de nacionalidade portuguesa ou de outro 
Estado membro da União Europeia que tenham 
exercido a sua actividade noutro país, durante 24 
meses e cujos rendimentos estejam sujeitos a tribu-
tação efectiva em Portugal, tendo sido:  

a) Cooperantes; 
b) Professores que tenham exercido funções 

docentes no estrangeiro em cursos ministrados em 
língua ou sobre cultura portuguesa, em conformida-
de com listas publicadas pelo respectivo departa-
mento;  

c) Funcionários contratados no estrangeiro para 
prestarem serviço em postos diplomáticos e consu-
lares portugueses ou para representarem serviços 
públicos portugueses;  

d) Funcionários de organizações internacionais de 
que Portugal seja parte contratante.  

 
 

Artigo 59.º 

Condições relativas à transferência de residên-
cia 

1 - O reconhecimento da isenção prevista no arti-
go anterior depende de pedido dirigido à Direcção-
Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo, acompanhado de:  

a) Comprovativo da residência noutro Estado 
membro da União Europeia ou em país terceiro por 
período de 12 meses, seguidos ou interpolados se 
nesse país vigorarem restrições de estada, e a respec-
tiva transferência para Portugal, na situação prevista 
no n.º 1 do artigo anterior;  

b) Comprovativo da nacionalidade, da natureza 
da actividade desenvolvida noutro país e do respec-
tivo vínculo contratual e duração, nas situações pre-
vistas no n.º 2 do artigo anterior.  

2 - Para efeitos do disposto da alínea a) do núme-
ro anterior e no caso de a legislação do país de pro-
veniência estabelecer restrições de estada, tendo a 
residência sido fixa por períodos não consecutivos, 
conta-se o tempo total de permanência no país com 
base em certificado emitido pela entidade consular 
competente, não podendo cada período ser inferior 
a 183 dias por ano civil.  

3 - Não se consideram residentes noutro Estado 
membro ou em país terceiro, as pessoas que se 
encontrem no estrangeiro para efeitos de estudos, 
estágios ou execução de funções de duração deter-
minada até dois anos.  

4 - Consideram-se estudos os que estejam subor-
dinados ao programa de uma universidade ou outra 
instituição educacional, bem como a formação prá-
tica relacionada com esses estudos, excepto se a 
actividade desenvolvida for considerada como tra-
balho de pesquisa independente.  

5 - Considera-se que a pessoa desempenhou fun-
ções de duração determinada noutro Estado mem-
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bro ou em país terceiro, sempre que tenha estado 
subordinada a vínculo contratual de trabalho com 
pessoa residente em território nacional, tendo, em 
consequência, auferido remuneração e declarado 
rendimentos em Portugal.  

 
Artigo 60.º 

Condições relativas ao veículo 

1 - A isenção de imposto referida no artigo 58.º só 
é concedida quando se verifiquem, cumulativamen-
te, as seguintes condições relativas ao veículo:  

a) Destinar-se a ser introduzido no consumo por 
ocasião da transferência de residência normal do 
interessado para território nacional;  

b) Ter sido adquirido no país de proveniência, ou 
em país onde anteriormente tenha igualmente resi-
dido o proprietário, em condições gerais de tributa-
ção e não ter beneficiado na expedição ou exporta-
ção de qualquer desagravamento fiscal, presumindo-
se tal facto quando o veículo se encontre munido de 
uma placa de matrícula de série normal, com exclu-
são de toda e qualquer placa temporária;  

c) Ter sido propriedade do interessado no país de 
proveniência, durante pelo menos 12 meses antes da 
transferência de residência, contados desde a data da 
emissão do documento que titula a propriedade ou 
da data em que celebrou o contrato de locação 
financeira, se for o caso.  

2 - Aos membros de organizações internacionais 
reconhecidas por Portugal, nas condições conven-
cionalmente fixadas, aos membros das Forças 
Armadas dos Estados partes contratantes do Trata-
do do Atlântico Norte ou dos seus funcionários 
civis e aos funcionários abrangidos pela alínea c) do 
n.º 2 do artigo 58.º não é aplicável o disposto na alí-
nea b) n.º 1 desde que tenham cessado o exercício 
de funções no âmbito da organização internacional 
ou do Tratado do Atlântico Norte ou no posto 
diplomático ou consular.  

 
Artigo 61.º 

Pedido de isenção 

1 - Para efeitos do reconhecimento da isenção por 
transferência de residência, o requerente deve apre-
sentar, juntamente com o pedido, os seguintes 
documentos:  

a) Declaração aduaneira de veículo; 
b) Certificado de matrícula e título de registo de 

propriedade, se for o caso, comprovativo da pro-
priedade do veículo;  

c) Carta de condução válida há pelo menos 12 
meses antes da transferência da residência;  

d) Certificado de residência oficial, emitido pela 
entidade administrativa com competência para o 
controlo de habitantes ou, caso não exista, certifica-
do consular, onde conste a data do início e cessação 
da residência;  

e) Documento da vida quotidiana que ateste a 
residência no país de proveniência, designadamente, 
recibos de renda de casa, consumo de água, electri-
cidade, recibos de vencimento ou provas de descon-
to para efeitos de saúde e reforma.  

2 - A Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impos-
tos Especiais sobre o Consumo pode exigir a tradu-
ção oficial de documentos estrangeiros.  

3 - Nos casos previstos no n.º 2 do artigo 58.º, o 
pedido de isenção é acompanhado de documento 
emitido pela entidade competente que ateste o esta-
tuto do requerente, bem como as datas de início e 
de cessação de funções.  

 
Artigo 62.º 

Funcionários diplomáticos e consulares portu-
gueses 

1 - Os funcionários diplomáticos e consulares por-
tugueses e os funcionários cujas funções no quadro 
externo sejam equiparadas ao serviço diplomático, 
que regressem a Portugal após cessação das mes-
mas, beneficiam da isenção de imposto na introdu-
ção no consumo de um veículo, desde que sejam 
proprietários do veículo há pelo menos 12 meses 
antes da respectiva cessação, ou de dois veículos, no 
caso de serem casados e o cônjuge ou unido de fac-
to ter acompanhado o titular do cargo no país de 
exercício, não podendo, neste último caso, a cilin-
drada acumulada ser superior a 3500 cm3, devendo 
um dos veículos ficar registado em nome do cônju-
ge ou do unido de facto.  

2 - O pedido de isenção é acompanhado da DAV 
e de certificado do Ministério dos Negócios Estran-
geiros que ateste o estatuto e a categoria profissional 
do requerente, o tipo de missão desempenhada e a 
data de início e da cessação de funções no quadro 
externo.  

3 - Em caso de transferência imprevisível e inde-
pendente da vontade do requerente, que torne 
impossível o cumprimento do prazo previsto no n.º 
1, é concedida a isenção desde que o requisito rela-
tivo à propriedade do automóvel se tenha verificado 
por período igual ou superior a seis meses.  
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3 - A fiscalização do cumprimento das disposições 
previstas neste código compete à Direcção-Geral 
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o 
Consumo, à Direcção-Geral dos Impostos, ao Insti-
tuto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. 
P., ao Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., 
na área das respectivas atribuições, à Polícia de 
Segurança Pública e à Guarda Nacional Republica-
na, em especial à respectiva Brigada Fiscal, no que 
respeita à circulação dos veículos tributáveis e ao 
controlo da sua situação fiscal.  

Artigo 63.º 

Funcionários, agentes das Comunidades Euro-
peias e parlamentares europeus 

1 - Os funcionários e agentes das Comunidades 
Europeias, bem como os parlamentares europeus 
que tendo permanecido, pelo menos, 12 meses, no 
exercício efectivo de funções, venham estabelecer 
ou restabelecer a sua residência em território nacio-
nal, após a cessação definitiva das mesmas, benefi-
ciam de isenção de imposto sobre veículos na intro-
dução no consumo de um veículo, desde que esse 
veículo:  

 
Artigo 65.º 

a) Tenha sido adquirido no Estado da última 
residência do requerente, ou em Estado onde ante-
riormente tenha igualmente residido;  

Impedimento de reconhecimento do direito a 
benefícios fiscais 

1 - Só podem beneficiar de isenção ou taxa redu-
zida de imposto sobre veículos os contribuintes que, 
no momento da introdução no consumo, apresen-
tem as suas obrigações tributárias em sede de 
imposto sobre veículos e de imposto único de circu-
lação integralmente satisfeitas relativamente a todos 
os veículos da sua propriedade e que não possuam 
outras dívidas tributárias ao Estado em fase de 
cobrança coerciva, sem que haja reclamação gracio-
sa, impugnação judicial, recurso judicial, oposição à 
execução ou pagamento em prestações com presta-
ção de garantia.  

b) Seja propriedade do requerente há, pelo 
menos, 12 meses, antes da transferência de residên-
cia.  

2 - O pedido de isenção é acompanhado da DAV 
e de documento emitido pela entidade comunitária 
competente, que ateste a qualidade e o estatuto do 
requerente, bem como o período de exercício efec-
tivo de funções.  

 
 
 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, 
as conservatórias do registo automóvel, a Direcção-
Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo e a Direcção-Geral dos Impostos 
devem proceder à necessária troca de informação 
relativamente aos contribuintes faltosos.  

 
CAPÍTULO VII 

Disposições finais 
 
 

Artigo 64.º  
Artigo 66.º Fiscalização 

1 - Os veículos tributáveis estão sujeitos a fiscali-
zação desde a entrada em território nacional até à 
regularização da sua situação fiscal.  

União de facto 

Para efeitos da aplicação do presente código, a 
prova da união de facto, reconhecida nos termos da 
Lei n.º 7/2001, de 11 de Maio, depende da apresen-
tação dos seguintes documentos:  

2 - Estão ainda sujeitos a fiscalização os veículos 
que tenham beneficiado de isenção ou redução de 
imposto, dentro do período em que se mantenham 
os ónus que lhes estão associados, podendo a 
Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos 
Especiais sobre o Consumo, em função de critérios 
de risco, solicitar a especial colaboração dos postos 
consulares, das juntas de freguesia, dos serviços de 
estrangeiros, dos centros de emprego e da segurança 
social e outros que se venham a revelar necessários 
à comprovação dos elementos relevantes à conces-
são dos benefícios.  

a) Declaração emitida pela junta de freguesia ates-
tando que os interessados residem em economia 
comum há mais de dois anos;  

b) Comprovação da identidade de domicílio fiscal 
dos interessados nos últimos dois anos;  

c) Declaração de ambos os membros da união de 
facto, sob compromisso de honra, de que assumem 
a união e que esta perdura há mais de dois anos.  
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